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1. Introdução
O Anno Domini 2011 certamente será 

retratado na história da humanidade como 
um ano de revoluções e protestos em todo o 
mundo, marcado por um clamar uníssono 
pela democracia e seus valores contíguos. 
Para um observador neutro, a situação 
não poderia ser mais ambígua. No mundo 
ocidental e no oriental, o clamar pela de-
mocracia advém da necessidade de novos 
impulsos e novas essências diante dos 
problemas estruturais e do sentimento da 
perda da equidade desses sistemas (BEN 
JELLOUN, 2011, p. 13; CROUCH, 2003, p. 
133; LÜBBEN, 2006, p. 164; RODRIK, 2011, 
p. 9; SANDCHNEIDER, 2011, p. 13). Con-
tudo, apesar da ambivalência evidente em 
que vivenciamos a democracia, dos desafios 
sistêmicos com os quais somos confronta-
dos e o notório desconhecimento aonde 
isso irá nos levar, a paráfrase democrática 
da aspiração dos povos orientais islâmicos 
compreenderia certamente a existência de 
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Direitos Fundamentais, do Estado de Direi-
to, do Pluralismo e do Sufrágio Universal; 
afinal, “l’homme est condamné à être libre” 
(SARTRE, 1970, p. 36) e tais valores, como 
inerentes a condição humana, não são 
exclusivamente ocidentais (ALBRECHT, 
2011; DEUTSCHE…, 2011a; KUHN, 2011; 
MERKEL A.; NETANYAHU, 2011; NEW..., 
2011; PORTAL…, 2011; SHLAIM, 2011). 
Dessa forma, se a liberdade é um axioma 
inato do ser humano e a democracia é noto-
riamente a forma de gestão política que ofe-
rece as melhores condições para a realização 
da liberdade, o entendimento do que perfaz 
a democracia não é necessariamente unifor-
me (BODEMER; KRUMWIEDE; NOLTE, 
1999, p. 9-32; HELD, 2006; LAUGA, 1999; 
MERKEL W., 2010; SCHMIDT, 2000). E, 
nesse sentido, num primeiro momento, se 
as aspirações são as mesmas, nada poderia 
garantir que os povos islâmicos compre-
endem a democracia assim como nós a 
entendemos ou vice-versa (DEUTSCHE…, 
2011b). Aqui, porém, é evidente que se a 
acepção da palavra é disjuntiva, o valor 
representado pelo conceito na percepção 
do termo nos Estados islâmicos não o é: 
cidadãos que clamam pela democracia nas 
ruas de seus Estados de cunho islâmicos 
evidenciam que a questão não é se os povos 
fundados explicitamente no islã seriam ap-
tos a viver numa democracia – e sim, qual 
a compleição de uma democracia fundada 
explicitamente no Estado de cunho islâmico 
(FUKUYAMA, 1992; HUNTINGTON, 1991; 
KRÄMER, 2011; LACHMAN, 2011; STEIN, 
2011). Assim, este artigo pretende tratar 
da problemática intrínseca e das variáveis 
determinantes que dão compleição ao fenô-
meno da democracia dos Estados islâmicos 
orientais no limiar do século XXI. 

2. A terminologia dissimulante no 
limiar do século XXI

As discussões sobre a democracia 
são uma variável constante na história 
da civilização há mais de dois milênios 

(BERGSDORF, 1978, p. 17; CIFTCI, 2010, p. 
1442; NUSCHELER, 1992, p. 67; SCHMITZ, 
2000). Contudo, dentro do nosso contexto 
temporal, as discussões praticamente do-
minaram os séculos XIX e XX (KELSEN, 
1920, p. 1) e retomaram a sua posição de 
atualidade na realidade da “Weltstunde 
des Verfassungsstaates” (HÄBERLE, 
1997, p. 279) por meio do renascimento e 
da globalização do Estado Constitucional 
(WEIDENFELD, 1996, p. 15). No entanto, 
ao se contemplarem as discussões atuais, 
torna-se evidente que a utilização inflacio-
nária do atributo “democracia” nos últimos 
anos conduziu a uma universalidade termi-
nológica dissimulante do termo (STERN, 
1984. p. 440). Na esfera internacional, a 
utilização inflacionária pelos Estados da 
comunidade internacional pode ser fa-
cilmente constatada por meio da simples 
análise dos diversos instrumentos jurídicos 
dos últimos anos (CARIBBEAN…, 2000; 
COMUNIDAD…, 2000; COMMUNITY…, 
2000, 2002, 2005, 2007, 2009; FREE…, 2001, 
2004; INTERNATIONAL…, 2003; INTER-
-PARLIAMENTARY…, 1997, 2009; MER-
COSUR, 2001; ORGANIZATION…, 2001, 
2003, 2004, 2005). Na esfera nacional, a 
universalidade terminológica dissimulan-
te repousa na utilização inflacionária do 
atributo “democracia” pelos Estados nas 
suas esferas jurídicas internas (como, por 
exemplo, na própria Constituição), o que 
propicia a formação de uma biosfera com 
entendimento sistêmico próprio. Assim, a 
deformação do termo possibilita uma es-
peciação terminológica com a consolidação 
de uma base conceitual de autolegitimação 
própria. Consequentemente, tornou-se co-
mum encontrar Estados que se denominem 
democracias, nos quais inexistem variáveis 
democráticas determinantes básicas como, 
por exemplo, Direitos Fundamentais, Esta-
do de Direito, Pluralismo e Sufrágio Uni-
versal (WALKER, 2009, p. 1). Em resumo, a 
globalização da utilização inflacionária do 
atributo “democracia” e a erosão causada 
pela universalidade terminológica dissimu-
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lante vigente tanto no plano internacional 
quanto nacional devem permanecer no foco 
da ciência diante dos atuais acontecimentos 
democráticos nos Estados islâmicos (BIRLE 
et al, 2002, p. 7; HORNUNG, 1993, p. 353).

3. Variáveis determinantes da 
democracia nos Estados islâmicos 

Enquanto o novum das revoluções 
democráticas nos Estados islâmicos é 
noticiado pela literatura jornalística, as 
discussões acadêmicas procuram acurar 
o conhecimento dos denominadores co-
muns. Assim a literatura científica perti-
nente dos últimos anos comporta vários 
estudos que, em suma, analisam partes 
constitutivas de um problema: a demo-
cracia nos Estados islâmicos (METZGER, 
2007, p. 7). Uma parte da literatura segue 
uma perspectiva normativa da democracia nos 
Estados islâmicos. Outra linha de trabalho 
trata das tendências dogmáticas da democracia 
nos Estados islâmicos. Por fim, tem-se ainda 
uma linha de trabalho que trata da situação 
empírica da democracia nos Estados islâmicos. 
Outro aspecto importante das discussões 
é a quantificação das democracias nos 
Estados islâmicos como objeto de estudo. 
Aqui, os países membros e associados da 
Organização da Conferência Islâmica (OCI) 
compõem certamente uma lista referencial 
importante. Contudo, a existência de uma 
população com uma “maioria islâmica” é o 
fator decisivo para o estudo de uma demo-
cracia islâmica (GHOLAMASAD, 2002, p. 
16; MERKEL, 2003). Esses são os 48 Estados 
com maiorias islâmicas: Afeganistão (99%), 
Albânia (70%), Arábia Saudita (100%), 
Argélia (99%), Azerbaijão (93,4%), Barém 
(81,2%), Bangladesh (89,5%), Brunei (67%), 
Burquina Fasso (50%), Cazaquistão (47%), 
Chade (53,1%), Comores (98%), Djibouti 
(94%), Egito (90%), Emirados Árabes (96%), 
Gâmbia (90%), Guiné (85%), Guiné-Bissau 
(50%), Iêmen (97%), Indonésia (86,1%), Irã 
(98%), Iraque (97%), Jordânia (92%), Koso-
vo (90%), Kuwait (85%), Líbano (59,7%), 

Líbia (97%), Malásia (60,4%), Maldivas 
(100%), Mali (90%), Marrocos (98,7%), Mau-
ritânia (100%), Níger (80%), Nigéria (50%), 
Omã (75%), Paquistão (95%), Qatar (77,5%), 
Quirguistão (75%), Senegal (94%), Serra 
Leoa (60%), Síria (74%), Somália (100%), Su-
dão (70%), Tajiquistão (90%), Tunísia (98%), 
Turquemenistão (89%), Turquia (99,8%) e 
Uzbequistão (88%) (PULSFORT, 2010).

3.1. Perspectiva normativa da democracia 
nos Estados islâmicos

A análise das variáveis determinantes 
da democracia nos Estados islâmicos per-
manece um tema da atualidade com uma 
dinâmica própria vinculada a realidade 
normativa e a práxis dos respectivos Esta-
dos. O termo Estado advém da Modernida-
de; surge na Renaissance e se espalha como 
termo jurídico por toda a Europa no século 
XIX, como na Alemanha “Staat”, na Itália 
“Stato” e na França “Ètat” (ISENSEE, 1985, 
p. 133). Porém, uma definição do termo Es-
tado que adquira uma validade atemporal e 
universal é impossível, pois a sua essência 
abrange um contexto científico com diver-
sas perspectivas normativas e empíricas as-
sim como posições antagônicas no tempo e 
no espaço que não se deixam resumir numa 
definição escolar primária ou ginasial. No 
entanto, a experiência metodológica e a prá-
tica consuetudinária dos Estados modernos 
sugere aqui uma distinção funcional entre 
as variáveis determinantes mínimas que 
perfazem a compleição da substancialidade 
democrática nos Estados islâmicos.

3.1.1. O Estado islâmico 
O entendimento do Estado na Moder-

nidade abrange duas dimensões distintas: 
uma dimensão supranacional e outra nacio-
nal. A dimensão supranacional comporta 
uma visão consuetudinária do Estado com 
elementos legitimados sobretudo na ordem 
das Nações Unidas adotada após a última 
guerra mundial (HOBE, 2008, p. 51). Como 
sujeito do direito internacional, a definição 
do Estado nesse patamar é imprescindível 
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para a sua inclusão num sistema suprana-
cional de direitos e obrigações. 

Na prática supranacional, a doutrina 
adota uma definição mínima para o reco-
nhecimento do Estado, a qual prevê a exis-
tência de três elementos básicos: território 
(Staatsgebiet), poder constituído (Staats-
gewalt) e povo (Staatsvolk) (SCHWEITZER, 
2010, p. 231; VERDROSS; SIMMA, 1984, 
p. 599). Dentro desse contexto suprana-
cional, todos os Estados islâmicos citados 
possuem um determinado território, apre-
sentam um poder constituído, possuem 
uma população politicamente organizada 
e são reconhecidos, como tal, pela comu-
nidade internacional. Dessa forma, as três 
condições básicas para o reconhecimento 
de uma estrutura estatal mandamental já 
são uma realidade na práxis consuetudi-
nária desses Estados islâmicos, alinhada 
ao entendimento jurídico de uma filosofia 
do Estado internacional que não pode 
ser ignorada (CONZE; BOLDT, 2004, p. 
1). Essa realidade perante a comunidade 
internacional dos Estados forma a condi-
ção determinante da soberania externa, 
internacional, reforçando, no raciocínio 
inverso, a existência de uma soberania 
interna, ou melhor, nacional, legitimadora 
daqueles elementos constitutivos básicos 
também nos Estados islâmicos. Na dimen-
são nacional, as características do poder 
constituído (Staatsgewalt) são os coeficientes 
que formam a chave para compreensão de 
quase todos os problemas relacionados com 
o Estado e a democracia (KRIELE, 2009, p. 
29). A soberania é materializada dentro 
do Estado, delimitando e especificando o 
soberano e fundamentando a legitimidade 
no e do Estado. Assim, a questão da legiti-
midade perfaz a parte interna da questão 
da soberania (KRIELE, 2009, p. 29).  

3.1.2. A legitimidade do soberano
A questão da legitimidade do soberano 

nos Estados islâmicos está diretamente 
relacionada a um entendimento e desen-
volvimento histórico-teológico sempiterno. 

O Tratado de Medina, firmado (por volta 
de 620 d.C.) entre Maomé e os líderes 
dos diversos clãs, serve de base para a 
constituição do primeiro Estado islâmico 
e a definição da legitimidade do soberano 
naquela comunidade política(KHAN, 2007, 
p. 21). A posição de Maomé como chefe 
de Estado e líder espiritual por dez anos 
embasa, já nos primeiros momentos, um 
entendimento duplo da legitimidade do 
soberano com aspectos terrenos e religiosos 
e o monismo entre o Estado e a religião. A 
evidência do problema da legitimidade no 
islã surge, pela primeira vez, na ocasião do 
falecimento do profeta Maomé no ano de 
632 d.C. perante a necessidade da nome-
ação de um sucessor terreno. Seguindo o 
direito consuetudinário sunita vigente, a 
comunidade elege Abu Bakr como sucessor 
legítimo – a minoria xiita, no entanto, reco-
nhecia apenas Ali Ibn Abu Talib, o qual além 
de ter parentesco com Maomé era casado 
com a sua filha Fátima1 (TRAUB, 2011, p. 
45). Tem-se aqui uma primeira disparidade 
no entendimento da legitimidade do sobe-
rano na comunidade política islâmica: no 
califado (acepção sunita), o califa assume 
uma posição política representativa com 
uma pretensão religiosa; enquanto no 
imanato (acepção xiita), o imã assume uma 
posição religiosa representativa com uma 
pretensão política. Assim, nos dois modelos 
há uma coexistência e interdependência 
entre representação e religião. 

Em suma, a legitimação aqui é teocrática 
de menor ou maior intensidade, resultan-
do num ou noutro soberano. Contudo, 
enquanto o imã sempre usufruiu de uma 
função primordialmente religiosa sendo 
considerado sábio e indefectível, o califa 
muitas vezes era considerado pedante e 

1 Dentro desse contexto, é importante distinguir 
primeiramente entre a acepção dos povos muçulma-
nos sunitas e xiitas. Os sunitas formam a maior facção 
religiosa dentro do islã comportando cerca de 85% da 
população muçulmana enquanto os xiitas perfazem 
apenas15% dos muçulmanos em todo o mundo e 
estão localizados sobretudo no Iraque, Irã, Barém, 
Omã e Líbano.
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presunçoso na sua função primordialmente 
terrena (KRAWIETZ; REIFELD, 2008, p. 
21). Essa dicotomia da legitimidade marca o 
início do Estado islâmico, no qual Abu Bakr 
submete os povos islâmicos ao seu califado, 
consolida a legitimidade do terreno para si 
e impõe um marco para o reconhecimento 
da legitimidade terrena do soberano em 
detrimento e na concomitância do divino. 
Um novo patamar da legitimidade do 
soberano ocorre já em 661 d.C., quando a 
ascensão da dinastia dos Omíadas revoga 
a tradição democrática da eleição do califa 
e a transforma em hereditária. Com as 
conquistas militares do califa, a concepção 
da legitimidade do soberano no Estado is-
lâmico começa a se consolidar na crença da 
supremacia de uma Nação “Dar al Islam” e 
a expandir sua área de influência político-
-social. Uma nova fase da legitimidade do 
soberano dentro do Estado islâmico surge 
apenas a partir de 1683. Com o fracasso das 
tentativas de tomar Viena, a derrota nas 
estepes russas e a consequente assinatura 
do Tratado de Paz de Kuchuk Kainarji em 
1774, fica evidente que a tradição do siste-
ma e dos mandamentos político-sociais do 
islã necessitava de mudanças profundas 
(GHADBAN, 2011). Impulsionadas pelo 
pensamento reformador do movimento 
“Nahda” (Renaissance) orientado à moder-
nidade ocidental, as transformações come-
çam pela modernização da técnica, depois 
da organização militar e, já no século XIX, 
da política e da economia. 

Exatamente aqui – na modernização da 
política – surge o novo patamar da legiti-
midade do soberano no Estado islâmico. 
Abandonou-se a ideia de uma Nação “Dar 
al Islam” e passou-se, então, a aceitar a 
ideia do Estado nacional autônomo com 
elementos nacionalistas, surgindo assim 
o primeiro impulso no sentido de uma 
separação entre Estado e religião segundo 
a visão secular do egípcio Ali Abdel-Razeq e 
seu livro “Islã e os fundamentos do Poder” 
de 1925 (ABDEL-RAZEQ, 1925). Contudo, 
a Renaissance Islâmica “Nahda” não conse-

guiu sobreviver aos interesses geopolíticos, 
à realidade colonial e à repulsa interna nos 
respectivos Estados à ideia da ocidentaliza-
ção. O resultado foi, em regra, a transfor-
mação dos Estados islâmicos em regimes 
totalitários, nos quais a legitimidade do 
soberano repousa em dinastias sempiter-
nas (soberano é o ente monárquico) ou em 
regimes de cunho ditatorial instituídos a 
partir de convulsões internas com caráter 
radical militar (soberano é o usurpador) 
ou religioso (soberano é o líder clerical). 
Assim, a ressonância da democracia nos 
Estados islâmicos, vivenciada nos últimos 
meses, pode significar uma retomada da-
quele momento de transformação político 
malfadado da história institucional dos 
Estados islâmicos e o desenvolvimento de 
uma estrutura normativa condizente com 
os desafios no limiar do século XXI, em que 
o povo figure como o verdadeiro soberano.

3.1.3. Fundamento do poder constituído
O movimento de renascença islâmico 

“Nahda” apresenta um ponto de partida 
importante para o entendimento da funda-
mentação do poder constituído nos Estados 
islâmicos a partir da Idade Moderna. Com 
o seu malogro precoce, falta no mundo 
islâmico a introdução de um conceito antro-
pocentrista fundamentador da autonomia 
humana que seja comparável ao pensamen-
to de Machiavelli, em que a ordem terrena da 
pessoa humana é defendida em detrimento 
de uma ordem divina (LHOTTA, 2006, p. 
1.796; SCHWAN, 1985, p. 429; STEFFANI, 
1980, p. 33). Faltou também uma tradição 
teológico-filosófica que fundamentasse 
uma realidade pluralista e o poder na ex-
tensão de uma teoria contratual político-
-pluralista como em Hobbes, Locke e Rousseau 
(BRÄUER, 2003, p. 541; KERBER, 2007, p. 
988; LEISNER-EGENSPERGER, 2004, p. 33; 
SCHMIDT H., 1982, p. 544). Por fim, não 
houve um Iluminismo no sentido de Kant, 
no qual as linhas limítrofes entre religião e 
razão também fossem aclaradas (MERKEL, 
2003). Contudo, essa ausência de elementos 
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históricos que conduziram aos pressupos-
tos da democracia no mundo ocidental a 
partir da Idade Moderna não é totalmente 
estranha à Antiguidade islâmica e poderia 
até ser considerada, tendo-se em vista os 
acontecimentos presentes com um certo oti-
mismo, como um intermezzo. O Tratado de 
Medina (acima citado) não apenas definiu a 
legitimidade e o soberano naquela comuni-
dade política, ele também serviu como um 
primeiro modelo de “Contrato Social” na 
história da civilização (islâmica) (KHAN, 
2007, p. 21). Assim, o Tratado de Medina 
fundamenta o poder constituído por todos 
os habitantes residentes naquela região e 
apresenta características de um contrato 
ideal entre pessoas em um “Estado Natural” 
que leva à formação de um Estado – ideia 
desenvolvida mais tarde por Hobbes, Locke 
e Rosseau (BULAC, 1998; HAYKAL, 1988, p. 
180). Por fim, o Tratado de Medina também 
apresenta as características de uma consti-
tuição política, pois regula o contrato social 
e define, ao mesmo tempo, onde e com que 
base o poder constituído está fundamenta-
do. Importante no estudo do Tratado de Me-
dina é, portanto, a aceitação do fato de que 
as pessoas no Estado Natural eram livres 
e soberanas, que tinham diversas religiões 
(multiculturalismo) e que fundamentavam 
o poder constituído mediante um contrato 
social. Isso demonstra que o islã, em termos 
gerais, já oferecia na Antiguidade as primei-
ras linhas estruturais de um sistema político 
que surgiria no ocidente apenas séculos 
mais tarde (KRÄMER, 2011, p. 53). A ideia 
de uma constituição como instrumento de 
fundamento do poder também faz parte 
presente da história moderna do islã. Em 
1861, a Tunísia, na época uma província 
autônoma do Império Otomano, introdu-
ziu uma constituição política. Ao mesmo 
tempo um grupo de intelectuais também 
preparava um projeto de constituição para o 
Império Otomano, a qual foi introduzida em 
1876, revogada pelo sultão dois anos mais 
tarde e novamente promulgada em 1908. 
Porém, tais instrumentos apresentavam ca-

racterísticas da hegemonia colonial: tinham 
respaldo político das elites locais, mas não 
eram aceitos pela maioria da população. 
Em resumo, permanece o conhecimento 
de que a ideia da fundamentação do poder 
constituído por uma constituição não é es-
tranha ao islã, tendo sido implementada na 
Antiguidade, mas pouco desenvolvida na 
Idade Moderna. Assim as transformações 
ocorridas nos Estados islâmicos nos últimos 
meses e o clamar pela democracia podem 
chegar a impulsionar o desenvolvimento 
de uma constitucionalidade moderna con-
gruente com as aspirações daqueles povos 
no século XXI.

3.1.4. Fundamento do Direito

O fundamento estrutural do Direito na 
Modernidade repousa nas diversas fontes 
reconhecidas pela culturalidade do Estado, 
nas quais as particularidades microscópicas 
formam as famílias jurídicas e as macroscó-
picas dão contorno aos sistemas jurídicos 
existentes hoje no mundo (CARVELLI; 
SCHOLL, 2011, p. 711; CONSTANTINES-
CO, 1983, p. 74; GRASMANN, 1988, p. 46; 
ZWEIGERT; KÖTZ, 1996, p. 62). Na litera-
tura internacional pertinente, os Estados 
islâmicos perfazem um sistema jurídico 
próprio com diversas famílias jurídicas 
(Madh-hābib), as quais se formaram após a 
divisão da religião islâmica em uma linha 
de interpretação sunita e outra xiita (ROHE, 
2001, p. 21). A linha sunita é composta pela 
família Hanafista2, Malikista3, Schafiista4 e 
Hanbalista5. A família jurídica Jafarista6 per-

2 Fundada por Abu Hanifa e fartamente presente 
no Egito, Afeganistão, subcontinente índico e parcial-
mente na Turquia.

3 Fundada por Malik Ibn Anas e fartamente pre-
sente no noroeste, leste e porção central da África.

4 Fundada por Mohammed Ibn Idris Al Schafi’i e 
fartamente presente no oeste da África e parcialmente 
no sul da Arábia e sudeste asiático.

5 Fundada por Ibn Hanbal e fartamente presente 
na Arábia Saudita.

6 Fundada por Abū ‘Abd Allāh Dscha’far ibn Muham-
mad as-Sādiq e fartamente presente entre os sunitas 
ortodoxos da península arábica.
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tence a linha xiita (SERAUKY, 2003, p. 130; 
WATT; WELCH, 1980, p. 247). Para todas 
essas famílias jurídicas islâmicas existem 
duas fontes do Direito (Fiqh): a Scharī’a como 
direito canônico primordial e a Qānūn como 
direito terreno promulgado pelo soberano 
com importância subsidiária (ERMACO-
RA, 1983, p. 365). As fontes primárias são 
o Qur’an como a palavra divina e a Sunna 
como os ensinamentos provenientes da vida 
de Maomé (SALEM, 2009, p. 34). As fontes 
secundárias são a ijmā como o consenso, urf 
e ādāt como os usos e costumes reconhecidos 
e istihsān como o interesse comum. 

Ademais também temos a qiyās como 
a analogia e a ra’i como a própria opinião 
convergente com o islã. Por fim, surge o 
Qānūn como fonte terciária de importância 
subsidiária (EBERT, 1989, p. 199). Em geral, 
o Qur’an e a Sunna são as principais fontes 
do Direito para todas as famílias jurídicas e 
a intensidade da inclusão das demais fon-
tes varia no tempo e no espaço durante o 
desenvolvimento dessas famílias jurídicas. 
A escola Hanafista é a mais liberal da linha 
sunita, na qual ra’i, qiyās e istihsān também 
assumem uma função primordial – com 
a ressalva de que apenas as passagens 
consideradas autênticas são reconhecidas 
(KHOURY, 2006, p. 261). Uma linha mais 
tradicional de interpretação do Qur’an e da 
Sunna e uma restrita aplicação da urf e ādāt 
são praticadas pela escola Hambalista. Tal 
escola é característica na Arábia Saudita e 
a sua proliferação mundial com uma visão 
mais restrita da religião é fartamente finan-
ciada pelo governo daquele Estado (KHOU-
RY, 2006, p. 261). Uma visão interessante é 
praticada pela escola Malikista, na qual as 
fontes secundárias do direito, a urf e ādāt, 
estão num primeiro plano. A ra’i, no entanto, 
só é válida quando a urf e ādāt não forem ca-
pazes de conduzir a um resultado coerente. 
O objetivo da escola Schafiista era a unifi-
cação do islã por meio do fomento da sua 
jurisprudência. A característica dessa escola 
é uma negação da istihsān e a utilização da 
qiyās e ijmā dentro de uma linha tradicional 

de interpretação em que o Qur’an e a Sunna 
têm uma função primordial (GARTNER, 
2006, p. 20). Em resumo, permanece o conhe-
cimento de que os fundamentos do Direito 
nas democracias islâmicas são diretamente 
orientados a uma acepção religiosa da pes-
soa humana, da sociedade e do Estado, na 
qual o Direito está diretamente vinculado à 
interpretação da palavra de Alá no Qur’an, 
que assume uma posição “constitucional” 
no Estado, fazendo do Estado islâmico uma 
garantia para a religião e a vida islâmicas7. 

3.1.5. Representação e pluralismo
Em contraposição, a vida nos países 

cristãos é caracterizada pela ortodoxia, ou 
seja, pela simples orientação humana a um 
ensinamento religioso correto; a vida huma-
na nos países islâmicos é caracterizada pela 
ortopraxia, ou seja, pela orientação humana 
à prática religiosa correta (AKASOY, 2007, 
p. 12). Assim, para os povos muçulmanos 
a vivência religiosa prática é muito mais 
importante do que para os povos cristãos. 
Esse fato coloca a dimensão teológica da 
existência humana não apenas no centro 
da vida espiritual, mas também da vida 
social e, consequentemente, no centro da 
questão da representação política no islã 
(SCHÄFER, 2000, p. 135). Esse fato eviden-
cia a interdependência entre representação 
e religião no islã, em que fica evidente que 
o heterogêneo é dissonante nas acepções 
seculares e islâmicas da representação na 
democracia (LADEUR, 2011, p. 17). Nas 
democracias seculares, a presença do hete-
rogêneo sempre foi uma variável constante; 
apenas sua interpretação e trato comportam 
diversas acepções na filosofia do Estado8. 

7 Um aspecto importante nesse sentido é o fato da 
língua do Alcorão ainda ser a língua árabe original, o 
que dá ao texto um grau de autenticidade muito maior 
do que a Bíblia, pois aquele não passou por inúmeras 
traduções e adaptações linguísticas.

8 Sobre a problemática do pluralismo, as diversas 
acepções e fases: (BIRKE, 1978, p. 222; KREMEN-
DAHL, 1977, p. 108; QUARITSCH, 1980, p. 37; SCH-
MIDT, 2000, p. 103; SCHMITZ, 2000, p. 224; SEPTH, 
2000, p. 123; STEFFANI, 1980, p. 72; VON BEYME; 
HELMS, 2004, p. 198).
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A posição do heterogêneo no Estado de-
mocrático secular moderno do pós-guerra 
é marcada pelo Pluralismo. Característica 
do Pluralismo é a existência de um setor 
controverso e outro não controverso na es-
trutura do Estado (FRAENKEL, 1982, p. 161; 
SCHMIDT, 2010, p. 220). Aqui, enquanto a 
constituição define a parte não controversa 
do Estado, o setor político é necessaria-
mente controverso, e, portanto, dinâmico, 
mudando constantemente por meio da 
interação política dos interesses existentes 
na sociedade. Por sua vez, o Estado secular 
democrático moderno desconhece o resulta-
do final dessa dinâmica, afinal o Estado não 
conhece nenhuma religião, mundividência 
e opinião (KRÜGER, 1966, p. 179). Essa 
abertura dinâmica permite uma constante 
adaptação a priori do setor político, uma 
nova formação da vontade no Estado e 
uma mutação do objetivo a posteriori, pois 
conteúdo e objetivo permanecem abertos 
à dinâmica heterogênea dos intérpretes da 
constituição (HÄBERLE, 1975, p. 297). Na 
democracia islâmica, por sua vez, também é 
possível encontrar um setor não controverso 
e um setor controverso dentro do Estado. 
Contudo, o setor não controverso abrange 
aqui uma religião, mundividência e opinião 
adotada pelo Estado. Isso limita uma aber-
tura dinâmica no setor controverso, pois o 
espectro da pluralidade temática disponível 
para a interação e o desenvolvimento da co-
munidade política é limitado ou até mesmo 
inexistente. Característica da democracia 
islâmica é assim uma redução temática e 
humana da representação dentro do político 
a um mínimo ínfimo, pois o Estado conhece 
os objetivos a priori e a posteriori dessa co-
munidade política e não deixa uma abertura 
para o heterogêneo temático e humano 
entre os intérpretes da constituição.

3.1.6. Direitos da pessoa humana

Na sua evolução histórica, o fundamen-
to dos direitos da pessoa humana apresenta 
critérios materiais e formais. Na sua di-
mensão material, a fundamentação pode 

repousar na vontade divina, na natureza 
ou na própria razão humana (CARVELLI; 
SCHOLL, 2011, p. 167; RIEDEL, 2004, p. 
546). Na sua dimensão formal, sua funda-
mentação pode estar alocada no âmbito 
supranacional ou nacional, apresentando 
características sistêmicas específicas. No 
âmbito internacional, segue-se a nomen-
clatura implementada pelas Nações Unidas 
para os Direitos Humanos. A titularidade 
dos Direitos Humanos é inerente à condi-
ção de pessoa humana e a existência de um 
perímetro estatal é irrelevante para o seu 
reconhecimento. No âmbito nacional, os di-
reitos da pessoa humana estão diretamente 
acoplados ao sistema jurídico proveniente 
da carta política de um determinado Esta-
do e, portanto, interligados aos elementos 
constitutivos do Estado – na práxis luso-
-brasileira fala-se de Direitos Fundamentais. 
Os Direitos Fundamentais são restritos no 
espaço do território (Staatsgebiet) do Estado 
e vinculam apenas o poder constituído 
(Staatsgewalt) pela carta política. Contudo, 
as constituições modernas costumam di-
ferenciar ainda entre direitos do cidadão 
(Staatsvolk) e direitos da pessoa humana de 
modo a estender a proteção constitucional 
aos residentes não nacionais e transeuntes 
do perímetro estatal, o que gera uma certa 
dificuldade entre a diferença classificatória 
de Direitos Fundamentais da pessoa huma-
na e Direitos Fundamentais do cidadão, os 
quais estão ancorados dentro da constitui-
ção e não perfazem Direitos Humanos no 
sentido clássico do termo. 

3.1.6.1. Direitos Humanos

Uma das características básicas da 
segunda metade do século XX na história 
da humanidade foi a grande importância 
temática dos Direitos Humanos na comuni-
dade internacional. No perímetro ocidental, 
tal importância impulsionou a implemen-
tação de tratados, sistemas supranacionais 
e estruturas de justiciabilidade daqueles 
direitos inerentes à condição humana. 
Contudo, o reconhecimento desses instru-
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mentos pelos Estados islâmicos no decorrer 
do século XX foi marcado, em regra, por po-
sições que vão desde indiferença, passando 
por reconhecimento parcial e chegando até 
posições de elevadas ressalvas (FISCHER; 
DIAB, 2007, p. 2972). Nos últimos anos do 
século XX, a temática encontrou uma res-
sonância própria dentro das organizações 
islâmicas internacionais, a qual culminou 
na promulgação de alguns instrumentos 
de Direitos Humanos eminentemente 
islâmicos. 

Entre tais instrumentos podemos encon-
trar a Universal Islamic Declaration of Human 
Rights de 1981 (RIEDEL, 2004, p. 546); The 
Cairo Declaration of Human Rights in Islam 
de 1990 (RIEDEL, 2004, p. 562) e The Arab 
Charter on Human Rights nas versões de 1994 
(RIEDEL, 2004, p. 568) e 2004 (LEAGUE…, 
1994). Porém, tendo em vista a universali-
dade dos Direitos Humanos conferida aos 
e pelos instrumentos das Nações Unidas 
no Direito internacional, o paralelismo 
daquelas declarações islâmicas gera uma 
maior necessidade de esclarecimento das 
implicações imanentes. A Universal Islamic 
Declaration of Human Rights foi proclamada 
em 1981 e possui um caráter tradicional, 
em que a Scharī’a define a interpretação de 
seu conteúdo (vide como exemplo: Art. 1 
a) (BOGDANDY; WEILERT; WOLFRUM, 
2009, p. 329). Contudo, a referida declara-
ção foi promulgada pelo Islamic Council 
of Europe, uma organização privada sem 
competência de caráter vinculante, a qual 
não representa a maioria dos muçulmanos 
(WÜRTH, 2003, p. 37). The Cairo Declaration 
of Human Rights in Islam foi proclamada em 
1990 pela Organização da Conferência Islâmica 
(OCI) e também coloca a Scharī’a no centro 
da interpretação de seu conteúdo (vide 
como exemplo: Art. 2 und 25). 

Contudo tal declaração não tem caráter 
vinculativo, servindo apenas de inspiração 
aos Estados-Membros daquela organiza-
ção que comporta quase todos os países 
islâmicos existentes e tem fins meramente 
culturais (WÜRTH, 2003, p. 39). Por fim, te-

mos ainda as versões de 1994 e 2004 da The 
Arab Charter on Human Rights. Tal carta foi 
adotada pela Liga Árabe mediante resolução 
e promulgada primeiramente em 1994. 
Contudo, devido a um insatisfatório pro-
cesso de ratificação por parte dos Estados 
islâmicos membros daquela organização, 
tal documento não pôde entrar em vigor. 
O trabalho conjunto daquela organização 
com as Nações Unidas possibilitou uma 
segunda versão daquela carta em 2004 
(LEAGUE..., 2006, p. 147). Ao contrário dos 
demais instrumentos islâmicos, essa carta 
aparenta implementar um novo entendi-
mento dos Direitos Humanos dentro do 
islã, como podemos perceber já em algumas 
passagens da introdução: 

“Given the Arab nation’s belief in 
human dignity since God honoured it 
by making the Arab World the cradle 
of religions and the birthplace of 
civilizations which confirms its right 
to a life of dignity, based on freedom, 
justice and equality, Pursuant to the 
eternal principles of brotherhood, 
equality and tolerance among all 
human beings which were firmly 
established by the Islamic Shari’a 
and other divinely-revealed religions, 
(...)” (LEAGUE…, 2006, p. 149).

Entre os principais aspectos dessa 
carta, tem-se o reconhecimento de diver-
sas religiões, a igualdade entre o homem 
e a mulher e o fato de a interpretação 
desse documento não estar vinculada à 
mundividência da Scharī’a (BOGDANDY; 
WEILERT; WOLFRUM, 2009, p. 329). Ade-
mais, fica evidente que a pessoa humana 
deixa de receber a sua dignidade humana 
apenas dentro da religião e passa a ter uma 
dignidade humana universal congruente 
com as demais declarações pertinentes. 
Assim fica evidente na leitura do docu-
mento que a carta pretende reforçar a 
vigência da ideia dos Direitos Humanos 
estabelecidos pelos instrumentos das 
Nações Unidas (FISCHER; DIAB, 2007, p. 
2972). Na prática jurídica, é inegável que 



Revista de Informação Legislativa182

esses instrumentos internacionais acabam 
proporcionando uma operacionalidade e 
canalização das linhas dogmáticas sobre os 
Direitos Humanos nas democracias islâmi-
cas. Contudo, tais linhas são antagônicas. 
Um entendimento vê os Direitos Humanos 
como uma invenção da filosofia ocidental, 
os quais refletem, portanto, as posições im-
perialistas e colonialistas daqueles países. 
Dessa forma, a única opção do oriente seria 
rejeitar tal conhecimento veementemente9. 
Uma outra acepção entende os Direitos 
Humanos como uma parte integrante da 
Scharī’a, pois tais direitos teriam sua ori-
gem em Alá e, portanto, sempre fizeram 
parte do Qur’na (BIELEFELDT, 2003, p. 
30; FRITZSCHE, 2004, p. 88). Em resumo, 
permanece o conhecimento de que The Arab 
Charter on Human Rights na sua versão de 
2004 representa um marco milenar para 
uma nova acepção universal dos Direitos 
Humanos dentro das democracias nos 
Estados islâmicos, cujo desenvolvimento 
no limiar do século XXI deve permanecer 
no foco da ciência jurídica.

3.1.6.2. Direitos Fundamentais

Na sua acepção moderna, o Estado 
surge como expressão do consenso político 
normativo da comunidade pela paz e da 
pessoa humana pela liberdade (KRIELE, 
2009, p. 67). Sua força normativa garante a 
paz, a vigência do Direito, institucionaliza 
a liberdade e proporciona a eficiência da 
liberdade inata com maior ou menor efeti-
vidade normativa dentro da comunidade 
política e dentro do Estado. A pessoa hu-
mana é assim o coeficiente exponencial na 
estrutura normativa do Estado moderno e a 
vigência, a eficiência e a efetividade de suas 
liberdades e igualdades inatas delineiam, 
em raciocínio inverso, a silhueta do Estado 
moderno conforme prediz a máxima “Zei-
ge mir Dein Staatsrecht, und ich sage Dir, 

9 Essa posição é defendida, por exemplo, pelos 
seguintes autores: Mohammed Imara, Mohammed al-
-Ghazali e também por Ruhollah Musavi Khomeini (TIBI, 
1996, p. 21,42,248).

welchen Staat Du hast”10. Dessa forma, os 
Direitos Fundamentais perfazem a essência 
nuclear do Estado democrático constitu-
cional ocidental secular moderno e são 
um critério constitutivo das democracias 
na globalização do Estado constitucional. 
Neste sentido, hoje em dia, a maioria dos 
Estados islâmicos possui uma carta política 
ou um documento equivalente como fun-
damento da estrutura e da organização do 
Estado e como base da relação entre Estado 
e pessoa humana. Na sua concepção teóri-
ca, o Estado islâmico é parcial: ele conhece 
uma religião, uma mundividência e uma 
opinião. Essa acepção indica a posição da 
religião islâmica dentro do Estado, a qual 
toma diversas conotações dentro da carta 
política pertinente. 

Com a globalização constitucional, tais 
cartas políticas possuem, em regra, uma 
lista de Direitos Fundamentais equivalen-
tes aos garantidos nos Estados ocidentais. 
Contudo, tais acepções dos Direitos Fun-
damentais são consideradas apenas num 
contexto islâmico, em que as permissões e 
as proibições da ordem religiosa islâmica 
perfazem os guard rail (Leitplanken) que 
definem e delimitam o fluxo dos direitos 
de liberdade e igualdade no cotidiano (NA-
EEM, 2008, p. 76). Assim, as democracias 
islâmicas colocam a pessoa humana numa 
posição, na qual a dignidade só existe na 
medida da religião. Isso reduz a materia-
lidade dos Direitos Fundamentais, pois o 
entendimento dogmático da vinculação 
(Grundrechtsbindung) (STERN; SACHS, 
1988, p. 1177), da multifuncionalidade 
(Multifunktionalität) (STERN; SACHS, 1988, 
p. 455) e da ordem de valores (Wertord-
nung) (STERN; SACHS, 1988, p. 899) – se 
existentes – estão interligados a uma in-
terpretação religiosa estática. O mesmo 
também acontece com os critérios formais, 
em que a definição terminológica especial 
(sprachliche Sonderstellung) (STERN; SA-
CHS, 1988, p. 111,328), a codificação (Ver-

10 “Mostre-me o seu Direito do Estado e eu lhe direi 
qual é o tipo do teu Estado” (STERN, 1984).
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briefung) (STERN; SACHS, 1988, p. 220) e 
a proteção jurídica contra a violação dos 
Direitos Fundamentais (gerichtlicher Schutz) 
(STERN; SACHS, 1988, p. 1293) também são 
definidas pela religião – com a ressalva de 
uma proteção contra a violação de Direito 
Fundamental pelo divino, pois naquele 
sistema, o próprio divino define a materia-
lidade jurídica dos Direitos Fundamentais. 
Em resumo, permanece o conhecimento de 
que os Direitos Fundamentais dos sistemas 
jurídicos islâmicos nacionais estão funda-
mentados, em regra, na vontade divina. 
Essa característica impede que os Direitos 
Fundamentais assumam o seu lugar no ápi-
ce da ordem jurídica e definam a silhueta 
do Estado na medida da pessoa humana.

3.1.7. Estrutura da Öffentlichkeit11

O conhecimento de que a capacidade 
dialética da pessoa humana perfaz uma 
característica imanente e constitutiva da 
nossa espécie, a qual permite ao Zoon 
Politikon interagir com outras pessoas, 
tomar decisões e a criar condições para 
a vida em sociedade, pertence ao rol das 
máximas elementares da nossa civilização. 
Na história da humanidade, é possível 
encontrar vários modelos políticos nos 
quais essa característica dialética é consi-
derada. O modelo que oferece a melhor 
concepção dialética no Estado constituído 
é a democracia (BEIERWALTES, 1999, 
p. 34; GUGGENBERGER, 1998, p. 89; 
WIESENDAHL, 1981, p. 124). No Estado 
constitucional democrático moderno, a 
dialética da pessoa humana tem caráter su-
praestatal, fundamenta a soberania interna, 
usufrui de imunidade e obriga o Estado à 
neutralidade. Característica básica dessa 
estrutura dialética no Estado constitucional 

11 As dimensões e as variáveis que o termo 
Öffentlichkeit usado dentro da Filosofia do Estado 
alemão emana não se deixam resumir numa expres-
são equivalente da língua portuguesa, o que torna 
imperativo o uso da grafia idiomático original. Sobre 
o termo na filosofia do Estado ver Habermas (1962) 
e Häberle (2000).

democrático é a concomitância da abertura 
sistêmica e do dinamismo temático re-
sultando na inexistência de uma verdade 
objetiva (OBERREUTER, 1980, p. 20). Tal 
caraterística representa a base histórica na 
qual todas as democracias estão embasadas. 
Já em Atena (462 – 429 a.C.) era direito de 
todos os cidadãos (HANSEN, 1984, p. 17) 
participar das sessões na Agora e tomar par-
te dos debates da Eclésia (BLEICKEN, 1986, 
p. 128; STÜWE; WEBER, 2004, p. 24; TA-
RKIAINEN, 1966, p. 224). A identidade en-
tre representantes e representados naquela 
democracia permitia que todos os cidadãos 
participassem ativamente na formação da 
vontade do Estado (Staatswillensbildung) e 
que tomassem ciência das diversas opiniões 
existentes sobre os vários temas políticos 
(Meinungs-und Willensbildung des Bürgers) 
(FINLEY; PACK, 1980, p. 22). 

Porém, essa concepção da Öffentlichkeit 
muda com o advento do Estado Nacional 
moderno (em contraposição à minúscula 
territorialidade da Cidade-Estado) (FRA-
ENKEL, 2011, p. 165; VORLÄNDER, 2003, 
p. 49; STERN, 1992, p. 1.027). A introdução 
desse novo tipo de Estado trouxe o elemen-
to da representação a nível organizacional e 
uma separação da formação da vontade do 
Estado (Staatswillensbildung) e da formação 
da opinião e vontade políticas do cidadão 
(Meinungs-und Willensbildung des Bürgers). 
Nas democracias modernas, o soberano 
elege os seus representantes por meio de 
eleições, os quais exercem a soberania e 
dão forma à vontade do Estado em nome 
do povo (Staatswillensbildung) (STERN, 
1984, p. 615). O controle da comunidade 
política ocorre na sociedade com a for-
mação da opinião e vontade políticas do 
cidadão (Meinungs-und Willensbildung des 
Bürgers). Porém, na prática do cotidiano, 
sua consecução depende exclusivamente 
da estrutura da Öffentlichkeit delineada 
pela concepção dialética definida na cons-
tituição, a qual reflete, em geral, posições 
garantidas pelos Direitos Fundamentais. 
Nas democracias dos Estados islâmicos, 
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a estrutura da Öffentlichkeit também é in-
fluenciada por fatores sistêmicos próprios. 
Contudo, em linhas gerais, a dialética 
humana não apresenta uma condição su-
praestatal no Estado islâmico, pois existe 
somente em função do divino e do Estado 
como guardião da religião. Ademais, a 
dialética humana não conduz necessaria-
mente a uma fundamentação da soberania 
interna. Consequentemente, a ausência do 
caráter soberano na dialética humana tolhe 
a perspectiva de imunidade desta dentro 
do Estado islâmico – e tal ausência também 
não obriga o Estado à neutralidade. Carac-
terística básica dessa estrutura dialética 
nas democracias dos Estados islâmicos é a 
concomitância do monoteísmo sistêmico e 
temático resultando na existência de uma 
verdade estatal objetiva (HÄBERLE, 2008, 
p. 105). 

Como apresentado acima, o Estado 
islâmico é, na sua concepção, parcial: ele 
conhece uma religião, uma mundividên-
cia e uma opinião. Ademais, ele também 
conhece os objetivos a priori e a posteriori 
da comunidade política e não permite uma 
abertura para o heterogêneo temático e hu-
mano entre os intérpretes da constituição. 
Em resumo, permanece o conhecimento 
de que a relação do Estado com a tríade 
das liberdades de opinião, informação e 
imprensa permanece um problema central 
das democracias nos Estados islâmicos que 
merece uma atenção especial no decorrer 
do século XXI. 

3.2. Tendências dogmáticas da 
democracia nos Estados islâmicos 

Ponto de partida do estudo das tendên-
cias dogmáticas modernas da democracia 
nos Estados islâmicos são as transforma-
ções no início da década de 80 decorrentes 
da Revolução Islâmica no Irã e a conse-
quente politização e polarização do Fun-
damentalismo e do Secularismo islâmicos 
(KRAMER, 1997, p. 102). 

Aspecto central do Fundamentalismo 
é a mundivisão teológica de que apenas 

a retomada dos valores e das estruturas 
tradicionais proporciona soluções para os 
problemas da atualidade. Assim, os funda-
mentalistas pregam a derrocada da moder-
nidade pela retomada estrita dos valores e 
conceitos contidos na palavra divina (da Bí-
blia na fé cristã, da Torá na fé judaica ou do 
Qur’an para a fé islâmica) – o que também 
implica numa crítica ao individualismo e 
ao pluralismo em sociedades secularistas 
(MARTY; APPEBLY; MÜNZ, 1996, p. 197; 
NOHLEN, 1998, p. 199; PRUTSCH, 2008, 
p. 59). Da mundivisão teológica surge, 
frequentemente, uma dimensão política, 
a qual objetiva a implementação daquelas 
premissas teológicas no campo político e 
requer a adoção de posições conservadoras, 
podendo conduzir ao “radicalismo” ou ao 
“extremismo”. No caso do islã, o funda-
mentalismo teológico prega a retomada do 
ideal do século VII pelo respeito à Scharī’a, 
da permissibilidade de penas dracônicas e 
de uma rigorosa proibição do contato entre 
homens e mulheres em todas as esferas da 
vida humana – a qual implica num trata-
mento desigual e numa desequiparação 
social e legal da mulher perante aquele. Em 
sua dimensão política, o Fundamentalismo 
dentro do islã é comumente simbolizado 
pelo termo Islamismo (TARTSCH, 2008, 
p. 26; WIMMER, 2009, p. 432;), o qual dá 
forma à busca pela concretização política12 
da pretensão teológica como único cami-
nho para o retorno à idealidade da pessoa 

12 O modus operandi para a concretização política 
das pretensões religiosas fundamentalistas pode ser 
reduzido a duas linhas distintas: a facção legalista 
age por meio de entidades de representação com 
amplos programas sociais e procura criar as condi-
ções necessárias para a expansão de um pensamento 
político condicente com aquelas pretensões religiosas 
fundamentalistas. A facção militante, por sua vez, 
procura impor sua política por meio da força. Entre 
seus representantes temos, por exemplo: Al-Quaeda 
(com a utilização do terrorismo a nível internacional); 
Ansar al-Islam (com a utilização de terrorismo a nível 
nacional no Iraque) e as instituições Hamas, HizbAllah, 
Izzadin al-Qassam-Brigaden (as quais atuam em seus 
respectivos territórios e possuem poderio bélico para 
ações militares/terroristas) (BUNDESAMT..., 2008).
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humana, da sociedade e do Estado (AH-
MAD, 1963; ECCEL, 1984; FIGIL, 2004, p. 
33; RIESEBRODT, 1998, p. 67). Por sua vez, 
a característica básica do Secularismo, na 
sua dimensão teológica, repousa na eman-
cipação e na consequente autonomia dos 
indivíduos, dos grupos sociais e do Estado 
dos valores e normas consagrados pelas 
instituições canônicas. Como termo da filo-
sofia política, o Secularismo é comumente 
utilizado para materializar o constante 
processo de emancipação da sociedade civil 
burguesa desde a Idade Média e a conse-
quente modernização por meio da transição 
de valores do indivíduo, da sociedade e do 
Estado (EVERHARD, 2000, p. 6.150; FIGL, 
1992, p. 87). Como resultado da supressão 
dos valores e das estruturas tradicionais e 
da convicção de domínio do mundo terreno 
pela ciência e pela técnica, surgem aqueles 
elementos que perfazem o Kernbereich da 
nossa sociedade ocidental, como um novo 
entendimento do Estado (res publica); do 
governo (“government of the people, by 
the people, for the people” – na inigualável 
expressão de Abraham Lincoln); da socie-
dade (pluralismo); do indivíduo (liberdade 
e igualdade) e de domínio e compreensão 
do mundo mediante verdade científica (li-
berdade da ciência). Em resumo, a dialética 
da mundividência dessas posições desem-
bocou, no âmbito dos Estados islâmicos, 
em diversas posições políticas (AMIRPUR; 
AMMANN, 2006; BIELEFELDT, 2003; DU-
RÁN, 1984, p. 560; ENDE; FLORES, 2005, 
p. 620; STEINBACH, 2005; GERHARD, 
2003; NÖKEL, 2002; PRENNER, 2003, p. 
436; RIESEBRODT, 2000; RUMPF; SYNEK, 
2003, p. 786). Entrementes, o espectro de 
posições nas discussões sobre a democracia 
nos Estados islâmicos pode ser reduzida, 
grosso modo, a três posições básicas: uma 
posição argumenta a impossibilidade de coe-
xistência entre o islã e a democracia; outra 
posição defende a compatibilidade entre o 
islã e a democracia e uma terceira posição 
defende a possibilidade de coexistência entre 
o islã e a democracia. 

3.2.1. Impossibilidade de coexistência 
entre o islã e a democracia

A posição de que o islã e a democracia 
não podem coexistir é típica dos fundamen-
talistas islâmicos, os quais defendem a im-
possibilidade baseados em diversas linhas 
argumentativas13. Para uma primeira linha 
de argumentação, a impossibilidade advém 
do princípio hakimiyat allah, ou seja, “Poder 
de Alá”, pois como única autoridade uni-
versal, somente Alá é capaz de formular 
leis verdadeiras. Para uma segunda linha 
de argumentação, Alá transmite as suas 
leis para o mundo terreno por meio das 
revelações aos seus profetas. Ainda nessa 
linha de argumentação, o último profeta en-
viado por Alá foi Maomé, o qual entregou 
à humanidade o Qur’an – uma compilação 
dos mandamentos divinos transmitidos 
diretamente por Alá. O Qur’an assume 
assim a posição de um instrumento divino 
normativo da vida e do direito islâmico 
que regula a religião, a sociedade e o Esta-
do. Dessa forma, não cabe ao ser humano 
legislar, mas somente assumir a função 
passiva de empreendedor dos mandamen-
tos de Alá14. Para uma terceira linha de 

13 Entre os defensores dessa posição do mundo 
ocidental (FUKUYAMA, 1992; HUNTINGTON, 1991).

14 O egípcio Sayyid Qutb (1906-1966) pertence ao rol 
dos mais importantes pensadores do islã da segunda 
metade do século XX. Ele atuou como escritor e críti-
co literário. Após uma viagem aos EUA nos anos 50, 
tornou-se um forte crítico da vida e da ordem ocidental 
iniciando o desenvolvimento de um sistema oposto 
com base numa visão radical do islã. Como membro 
da “Irmandade Muçulmana”, foi preso e torturado 
várias vezes pelo Estado Egípcio – o que provocou 
uma radicalização ainda maior da sua visão do Islã. 
Suas obras descrevem a estrutura de uma sociedade em 
um estado de “ignorância” (jahiliya), a qual se afastou 
completamente dos ensinamentos do Islã. A resistência 
dos muçulmanos deve, portanto, dirigir-se não apenas 
contra os colonialistas ocidentais, mas também contra 
os regimes hipócritas do mundo islâmico. Objetivo 
dessa luta deveria ser a instauração de um governo legi-
timado por Alá. Todos os muçulmanos e seus governos 
que pactuassem com o mundo ocidental deveriam ser 
declarados infiéis e combatidos. Até hoje, as obras de 
Qutb servem de legitimação ideológica para as lutas 
militares contra os sistemas infiéis e formam a base do 
pensamento radical do Islã (BUNDESAMT..., 2006).
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argumentação, a impossibilidade também 
advém do princípio Tawhid15. Segundo esse 
princípio, Alá não detém apenas a posição 
de legislador, mas também a de soberano 
(ESPOSITO; VOLL, 1996, p. 23). Assim, a 
máxima de que “só existe um Deus e este 
Deus é Alá” comporta a certeza de que a 
coexistência de outro soberano (no caso, 
o povo) é profana e estaria em desacordo 
com a onipotência de Alá, pois o que não 
está escrito no Qur’an não é a sua vontade 
(RADOS, 2005, p. 129; SALAMÉ, 1994, p. 
3). Em resumo, permanece a visão de que 
a democracia é incompatível com essa 
posição, sobretudo, devido ao monismo 
existente entre o divino e o terreno – e a 
prevalência daquele sobre este, em que, 
por fim, o divino representa uma Teoria 
do Estado e o Qur’na, sua Constituição, não 
sendo possível a existência de um pouvoir 
constituant e/ou de um pouvoir constitué, 
pois tudo que não advém do divino não é 
apenas profano, mas também ilícito (JUNG, 

15 Abul Ala al-Maududi (1903-1979) foi o funda-
dor, em 1941, da organização paquistanesa Jamaat-e 
Islami e pertence ao rol dos pensadores islâmicos mais 
importantes do século XX, cujas obras ainda tem uma 
ressonância exponencial. Conforme seu pensamento, 
a força central de sociedades islâmicas é a luta contra 
os infiéis (kufr), o que conduz, em última análise, a 
formação de um Estado com base na ordem islâmica. 
Condição sine qua non da ordem islâmica é a implemen-
tação da Scharī’a em todos os perímetros da vida. Em 
seu pensamento figura o termo “Teo-Democracia”, a 
qual ele pretendia erigir e aonde somente aqueles que 
realmente entendessem e concretizassem a vontade 
divina deveriam governar. No entanto, a silhueta do 
seu Estado varia de autoritário a totalitário. O chefe 
do Estado islâmico deve ser eleito por um grêmio e 
governar até seu falecimento. Pessoas com outras fés só 
poderiam coexistir como “protegidos” com um status 
inferior. As mulheres devem permanecer distantes da 
política e se dedicar aos afazeres domésticos e a família. 
Em seus pensamentos, al-Maududi cria conceitos como 
“revolução islâmica”, “Estado islâmico” e “ideologia 
islâmica”. Ademais, ele defende que na luta contra o 
“Mal”, até mesmo os princípios do Islã podem ser feri-
dos. Com os seus conceitos e ideias al-Maududi politiza 
a religião de uma forma excepcional. Para ele, o Islã 
deveria ser limpo das influências negativas acumula-
das durante os séculos – o que torna sua visão atrativa, 
sobretudo, para os radicais islâmicos que tratavam das 
influências ocidentais (BUNDESAMT..., 2006).

2002, p. 33). Um exemplo prático desse 
entendimento teológico do Estado pode 
ser encontrado no Afeganistão, onde a co-
munidade internacional enfrenta enormes 
dificuldades para implementar as mais 
simples estruturas constitutivas e cogni-
tivas do Estado Democrático de Direito 
(MAHMOUDI, 2004, p. 867).

3.2.2. Islã e democracia são compatíveis
A compatibilidade do islã com a demo-

cracia é assegurada tanto pelos fundamen-
talistas quanto pelos secularistas mediante 
diferentes argumentações. Segundo os 
fundamentalistas, o princípio shūrā (consul-
tação) é uma figura constante da tradição 
islâmica que comporta o pluralismo de 
opinião, de interesses, de grupos sociais 
e a participação política pela consultação 
em todos os perímetros da vida (MELZER, 
2008, p. 5). Para demonstrar que esses ele-
mentos democráticos fazem parte da vida 
islâmica, os fundamentalistas apontam 
ao exemplo da República Islâmica do Irã. 
Eles chamam a atenção, sobretudo, para a 
Constituição da República Islâmica do Irã, 
que foi desenvolvida conforme o pluralis-
mo político, ou seja, com a participação das 
forças liberais e de outros líderes políticos 
e religiosos, sendo aprovada pelo povo por 
meio de plebiscito. Ademais, eles também 
argumentam que a Constituição do Irã 
prescreve uma série de eleições para os 
cargos políticos do país: o parlamento e o 
presidente são eleitos pelos cidadãos maio-
res de 16 anos a cada 4 anos conforme os Ar-
tigos 62, 63 e 114 daquela Constituição. Por 
fim, ainda existem Direitos Fundamentais 
na Constituição iraniana, os quais, numa 
visão geral, completariam a silhueta de um 
Estado Democrático de Direito e reforçam 
a ideia de que o islã e a democracia são 
compatíveis.

Para os secularistas, a dissonância dessa 
argumentação está nas entrelinhas, pois 
objetiva chegar a uma aprovação tácita da 
Teoria do Estado instaurada pelo conceito 
Velayat-e faqih, ou melhor, do governo do 
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jurisconsulto canônico superior desenvolvi-
do pelo Aiatolá Ruhollah Musavi Khomeini 
(GÖBEL, 1984, p. 142; HOEPPNER, 1980, p. 
183; KHOMEINI, 1983, p. 34; MOIN, 1999; 
NAUMANN; JOFFE, 1980, p. 214; TAHE-
RI, 1985, p. 3). Característica desse conceito 
é a admissão da existência do canônico e do 
terreno como duas áreas distintas do todo 
divino; em que o clero tem a obrigação de 
fomentar a espiritualidade das pessoas e 
a permissão de interagir na gestão da vida 
terrena da comunidade até a retomada 
do divino com o retorno de Alá16. Assim, 
diferentemente das linhas mais funda-
mentalistas do islã, o Aiatolá Khomeini cria 
uma Teoria do Estado que permite tanto a 
existência de elementos democráticos (por 
meio do pouvoir constituant e do pouvoir 
constitué e seus desdobramentos partici-
pativos de caráter representativo) quanto 
a existência de elementos teocráticos (por 
meio do jurisconsulto canônico superior) 
em um sistema político cujo objetivo da 
Staatsräson é constituir uma estrutura de 
transição até o retorno do divino17. Contu-
do, na prática, tal sistema desemboca numa 
anulação dos elementos democráticos, 
pois todas as decisões, independente do 
trâmite, são tomadas, de fato, no patamar 
teocrático. Assim, os secularistas criticam 
aqui exatamente que tanto o presidente 
quanto o parlamento não têm poder de 
veto às decisões do jurisconsulto canônico 
superior. Como agravante, todos os inte-
ressados no exercício do direito eleitoral 
passivo passam pelo crivo selecionador 
do jurisconsulto canônico superior e seus 
assistentes antes de figurarem nas listas 
eleitorais como candidatos oficiais – o que 
praticamente elimina a oposição indeseja-
da. Dessa forma, a afirmação de que o islã 
e a democracia são compatíveis não é errô-
nea, porém incompleta, pois elevar a insti-

16 Veja exemplarmente o enunciado do artigo 5o 
da Constituição do Irã, em que está explicitamente 
definido que a Constituição só vale até o momento 
do retorno de Alá.

17 Artigo 5o da Constituição do Irã.

tucionalização constitucional do princípio 
shūrā por meio de estruturas formais com 
função deliberativa mas sem função deci-
siva material como uma prova da referida 
compatibilidade é ignorar, dolosamente, o 
problema da substancialidade democrática 
no islã18. Em resumo, permanece a certeza 
de que enquanto a máxima da Rule of Law 
na práxis dos Estados Democráticos de 
Direito ocidentais prediz pelo Princípio da 
Proporcionalidade que “o fim não justifica 
o meio”, o observador ocidental obtém 
aqui facilmente a lamentável impressão 
de que, na práxis do Estado iraniano, a 
máxima da Rule of Law prediz que “o fim 
justifica o meio” – o que nos remete a 
acepções totalitárias do Estado, em que a 
figura da pessoa humana é degradada à 
condição de um simples objeto (veja aqui 
a Objektformell do Bundesverfassungsgericht 
alemão) em relação a sua utilidade para 
a consecução do objetivo do Estado e a 
consequente ineficiência sistêmica dos 
poucos Direitos Fundamentais existentes 
só protege a pessoa humana da coerção, 
do abuso estatal e da plena erradicação 
indubitável de sua condição humana na 
medida em que a totalidade de sua exis-
tência esteja orientada àquelas pretensões, 
necessidades e objetivos estatais. Assim, 
mesmo perante a existência de elementos 
democráticos materiais na Constituição, 
sua efetividade é anulada por elementos 
formais derivados da hegemonia teocrática 
implícita na Staatsräson, eliminando tam-
bém o equilíbrio institucional natural (veja 
aqui a jurisprudência da Supreme Court 
americana sobre os checks and balances) 
entre as entidades derivadas do pouvoir 
constitué.

18 Os Conselhos de Consultação encontrados na Ará-
bia Saudita, em Omã e no Irã (na forma de um modelo 
parlamentar) também não levaram a um florescimento 
da substancialidade democrática. O problema dos 
conselhos shūrā é que a sua posição na ordem estatal 
é muito fraca para chegar a ter uma influência sobre 
o governo. O Poder remanesce, em Omã, no Sultão; 
na Arábia Saudita, no Rei e no Irã, no Jurisconsulto 
Canônico Superior (MELZER, 2008, p. 9). 
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3.2.3. Islã e democracia podem coexistir

Característica básica dessa posição é 
a mundivisão secularista de que o islã e 
a democracia podem coexistir, a qual é 
sustentada por uma parte (crescente) da 
literatura científica (EL FADL ABOU; 
COHEN; CHASMAN, 2004; KHAN, 2007, 
p. 17). Ponto de partida dessa posição é 
a realocação da religião dentro do Esta-
do para a concretização da coexistência 
(KALLSCHEUER, 2002, p. 3). Consequen-
temente, a primeira questão dessa posição 
é relativamente simples e tem o seguinte 
teor: seria possível realocar a religião den-
tro do Estado e da sociedade sem perder a 
identidade religiosa característica do islã? A 
resposta dessa questão é delineada primei-
ramente com base na experiência prática da 
Turquia como um exemplo bem-sucedido 
de reconhecimento internacional da coexis-
tência do islã e da democracia (ETZIONI, 
2008, p. 11; GÖLE, 2008; KÁLNOKY, 2009, 
p. 12; NASR, 2005, p. 13; SPIEGEL, 2011). 
A realocação da religião dentro do Estado 
turco está ancorada no laicismo do Estado 
fixado no art. 2o da Constituição (GÖZLER, 
2010). Além disso, o referido mandamento 
é inalterável, pois faz parte das Cláusulas 
Pétreas (Ewigkeitsklauseln) conforme as 
disposições do art. 4o daquele documen-
to. Assim, a posição da Constituição no 
ordenamento jurídico turco é claramente 
definida e o Direito Constitucional forma a 
porção central do Direito do Estado em que 
figuram todos os aspectos principais da-
quele Estado (STERN, 1984, p. 11). Também 
é interessante notar que a interpretação 
da Constituição, de acordo com o art. 146, 
assume uma posição importante naquela 
comunidade política como parte central da 
realidade jurídica da sociedade e do Estado 
turcos por meio do Tribunal Constitucional 
e conforme os ditames da literatura espe-
cífica sobre o constitucionalismo moderno 
(STERN, 1992, p. 120). Por fim, a legiti-
mação popular desse documento político 
respalda a substancialidade democrática da 

Constituição da Turquia, a qual foi adotada 
por referendo popular em 1982, após uma 
aprovação de 97% da população. Contu-
do, no processo de contemplação da atual 
coexistência entre o islã e a democracia na 
Turquia, é impossível ignorar a dimensão 
histórica despótica que possibilitou essa 
realidade. A base ideológica para a atual 
coexistência do islã e da democracia na 
Turquia advém do processo de transforma-
ção introduzido pelo General Mustafa Kemal 
Atatürk em 1923. O Kemalismo representa 
assim, em primeiro plano, um movimento 
de alinhamento forçoso da Turquia ao 
ocidente por uma profunda transformação 
do Estado segundo as disposições de seis 
princípios básicos: Republicano, Populista, 
Revolucionário, Nacionalista, Estadista e 
Laicista19.

Tal processo forçoso também comporta 
em segundo plano uma transformação da 
sociedade por meio de diversas reformas 
sociais como a abolição do califado, a uni-
ficação do sistema escolar, a proibição da 
poligamia (com a adoção do direito civil 

19 O Princípio Republicano determina a forma do 
Estado turco e está ancorado no art. 1o da Constitui-
ção Turca. Entre os efeitos desse princípio, tem-se 
a eliminação da Monarquia na forma dos Sultana-
tos, dos Califados e do sistema Millet otomano. O 
Princípio Populista segue uma acepção própria do 
termo no idioma original e trata de uma pretensão 
de cooperação entre todas as classes para um bem 
comum, com a consequente mobilização de todas as 
classes na construção de um Estado novo. O Princípio 
Revolucionário prediz, na linguagem marcial utilizada 
nas reformas da sociedade turca dos anos 20, que o 
processo de transformação deveria ser dinâmico e 
continuar a ser implementado pelas gerações futuras. 
O termo também comporta a transformação institu-
cional revolucionária das instituições tradicionais 
por instituições modernas. O Princípio Nacionalista 
enfatiza a necessidade de formar uma nação a partir 
dos diversos povos existentes dentro do Império 
Otomano, os que possuem uma história e uma língua 
comum (o que também independe de um conceito de 
raça). O Principio Estadista prediz que o Estado tem o 
dever de promover o desenvolvimento e o progresso 
do país e se necessário atuar aonde o engajamento 
privado não esteja presente. O Princípio Laicista, na 
Turquia, determina a separação dos assuntos estatais 
e dos religiosos, a qual compreende a proibição de 
partidos religiosos.
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helvético e a consequente equiparação ju-
rídica do homem e da mulher), a suspensão 
da Scharī’a, a proibição do véu islâmico, 
a introdução das vestimentas europeias, 
introdução do alfabeto latino, introdução 
do calendário gregoriano e a proibição de 
partidos religiosos. 

Uma segunda linha explanativa tam-
bém defende a coexistência entre o islã e a 
democracia tomando a existência de outros 
Estados democráticos como base para o co-
rolário das suas argumentações. Os adeptos 
dessa posição veem uma prova de que o islã 
e a democracia não se excluem ou anulam 
mutuamente na incontestabilidade de que 
vários daqueles Estados, considerados 
eminentemente democráticos, possuem 
uma expressiva minoria islâmica, que vive 
perfeitamente integrada nas respectivas 
realidades políticas e oferece uma contri-
buição constitutiva para a substancialidade 
democrática (AYDIN; HALM; ŞEN, 2003, 
p. 3; GOLZ, 2005, p. 3). Afinal, a história 
ensina que, em quase todos os países do 
mundo, islâmicos ou não, já ocorreram 
tentativas de implementar a democracia 
– e, enquanto umas malograram, outras 
frutificaram. Dessa realidade não se pode, 
contudo, subsumir uma regra geral de 
que alguns povos seriam mais aptos à 
democracia que outros (HOTTINGER, 
1991, p. 279). O parco desenvolvimento da 
democracia nos Estados islâmicos não seria, 
assim, uma consequência direta apenas do 
islã e sim, primeiramente, das cobiças e 
intrigas de alguns déspotas e usurpadores, 
os quais não estavam dispostos a permitir 
a emancipação política e a consecução da 
democracia (HOTTINGER, 2000, p. 419). 

Aliás, a culturalidade democrática 
ocidental não tem como ignorar essa reali-
dade, pois também advém de um processo 
histórico semelhante, em que a democracia 
surge somente após um longo processo 
de desenvolvimento político-filosófico e 
da luta contra o conceito do soberano que 
recebia todo seu poder de Deus (KELSEN, 
1970, p. 164). Por fim, a literatura pertinente 

também vê na infrutibilidade da demo-
cracia nos países islâmicos nos últimos 
decênios o resultado do interesse geopo-
lítico e sobretudo econômico de outras 
nações apontando para a sustentabilidade 
artificial de regimes não democráticos por 
potências democráticas ocidentais como, 
por exemplo, do absolutismo monárquico 
na Arábia Saudita ou do absolutismo repu-
blicano vigente no Egito até poucos meses 
(EL-MAHDI, 2009, p. 1023; ROß; ULRICH, 
2011). A difícil acepção da teoria e da práxis 
da democracia ocidental também é influen-
ciada pelo passado colonial extremamente 
explorador em muitos desses Estados 
islâmicos e impulsiona fartamente o já 
existente ceticismo histórico em relação à 
dogmática ocidental e a uma concepção da 
democracia orientada somente a variáveis 
eminentemente ocidentais (FRANKEN-
BERGER, 2006, p. 1; KRÄMER, G., 2007). 
Em resumo, permanece contudo a visão 
de que o islã e a democracia podem coe-
xistir, mesmo não sendo ainda evidente a 
composição das variáveis determinantes da 
democracia desses países na transição e a 
consequente compleição que irão difundir 
após a consolidação (KRÄMER, G., 2006).

3.3. A situação empírica da democracia 
nos Estados islâmicos 

Com a globalização do Estado Constitu-
cional e a utilização inflacionária do termo 
“democracia”, coube à ciência criar uma 
técnica adequada que fosse capaz de pos-
sibilitar o trato das transições e, mais tarde, 
das consolidações democráticas (COPPED-
GE, 2002, p. 35; HELD, 2006; NUSCHELER, 
1992, p. 67). A técnica utilizada inicialmente 
para tratar das transições e/ou das con-
solidações democráticas visava apenas a 
uma classificação primária de algumas 
variáveis democráticas (DIAMOND, 1996, 
p. 20; HUMAN..., 1995; KARATNYCKY 
et al, 1995). Contudo, essa metodologia 
permitia apenas uma parca caracterização, 
não distinguindo, porém, de antemão, entre 
democracias e não democracias (CROIS-
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SANT; THIERY, 2000, p. 9; KRENNERICH 
et al, 2003, p. 8; KRENNERICH, 2002, p. 55). 

Dessa forma, mediante a constatação 
de que diversas daquelas cristalizações 
apresentavam algumas anomalias, passou-
-se a ordenar os regimes conforme suas ca-
racterísticas imperativas, e a especificação 
linguística do modelo sempre ocorria por 
meio de adjetivos melhores ou piores para 
especificar uma determinada disposição 
das variáveis democráticas determinan-
tes e, consequentemente, a determinação 
de um tipo específico de democracia 
(COLLIER; LEVITSKY, 1997, p. 430). As-
sim, ainda é comum encontrar na literatura 
uma farta referência terminológica àqueles 
primeiros modelos referenciais que se utili-
zam de jargões como, por exemplo, demo-
cracia “eleitoral”, “restrita”, “controlada”, 
“de baixa intensidade”, “delegada”, “não 
liberal” ou “defeituosa” (MERKEL, 1999, 
p. 361). No entanto, a problemática da uni-
versalidade terminológica dissimulante já 
é tratada, há algum tempo, de uma forma 
diferente pela ciência, por meio de um pris-
ma qualitativo com critérios quantitativos 
das variáveis democráticas determinantes 
(ALTMANN; PÉREZ-LIÑÁN, 2002, p. 85; 
BERG-SCHLOSSER, 2004. p. 248; BÜHL-
MANN et al., 2008, p. 114).  Assim, a clas-
sificação democrática contemporânea não 
ocorre simplesmente através da análise da 
existência de algumas variáveis democrá-
ticas determinantes, mas, sim, pela medida 
da eficiência de cada uma dessas diversas 
variáveis dentro de um sistema político 
estabelecido, as quais fornecem, analisadas 
em suas dimensões conjunturais, uma base 
de conhecimento referencial para a defini-
ção da substancialidade democrática do sis-
tema político em estudo. Entre os diversos 
índices existentes, tomar-se-ão aqui apenas 
três como referência para uma análise das 
democracias nos Estados islâmicos20.

20 Entre os índices não considerados temos: Human 
Development Index das United Nations; Democracy-Index 
do professor Tatu Vanhanen; Nations in Transit da 
Freedom House; World Governance Assessment do Brit-

3.3.1. Critério unidimensional

A análise da substancialidade democrá-
tica pode ocorrer, primeiramente, por um 
critério unidimensional. Característica da 
posição minimalista é a concentração da 
análise qualitativa apenas nas variáveis da 
dimensão vertical de uma democracia, ou 
seja, todos os aspectos do acesso às posi-
ções de poder estatais como: o instituto do 
Sufrágio Universal, os Direitos Eleitorais 
ativos e passivos, a existência de Partidos 
Políticos e a regularidade e condições das 
Eleições (DAHL, 1956, 1971; FRAENKEL, 
1962, 1991; LOCKE, 1974; MONTESQUIEU, 
1965; MILL, 1991; SCHUMPETER, 1950; 
TOCQUEVILLE, 1997; TRUMAN, 1971; 
WEBER, 1988). Contudo, os críticos dessa 
avaliação argumentam – corretamente – 
que a utilização de um critério qualitativo 
unidimensional, por considerar apenas a 
dimensão vertical e negligenciar toda a 
dimensão constitucional da democracia 
pela ignorância consciente de uma série 
de outros aspectos qualitativos fundamen-
tais, não é adequada (GASTIL, 1990, p. 25; 
JAGGERS; GURR, 1995, p. 469; MÜLLER; 
PICKEL, 2007, p. 511; VANHANEN, 2003). 
No entanto, permanece o entendimento de 
que um critério unidimensional é capaz 
de oferecer resultados mínimos palpáveis 
para o estudo das democracias – e neste 
caso, também das democracias nos Estados 
islâmicos. Em seu estudo sobre as demo-
cracias publicado no ano de 2010, a NGO 
americana Freedom House adotou uma visão 
unidimensional, a qual é frequentemente 
assinalada pela definição “democracia 
eleitoral” (PUDDINGTON, 2009). Das 194 
democracias estudadas, 116 receberam a 
denominação de “democracias eleitorais”, 
ou seja, uma percentagem de apenas 59,8%. 

ish Overseas Department; Polity IV Project da Principal 
Investigators Societal-Systems Research Inc. and Colorado 
State University; Transition Report do European Bank 
for Reconstruction and Development; Country Policy 
and Institutional Assessment do World Bank; Corruption 
Perception Index da Transparency International; Transfor-
mationsindex da Bertelsmann Stiftung.
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Das 116 “democracias eleitorais” apenas 10 
eram islâmicas21 contra 106 não islâmicas, 
o que corresponde a uma percentagem de 
8,6% para as islâmicas e 92,4% para as não 
islâmicas. Ademais, a representatividade 
da “democracia eleitoral” entre os países 
islâmicos é precária: entre os 48 países de 
maioria islâmica (KRAWIETZ; REIFELD, 
2008, p. 21), a representação da democracia 
eleitoral é de apenas 20,8%. Contudo, cabe 
lembrar que o estudo acima considera ape-
nas uma visão unidimensional da democra-
cia, ou seja, parte de condições minimalistas 
da dimensão vertical22. 

3.3.2. Critério bidimensional
Uma análise da substancialidade demo-

crática também é possível pela utilização de 
um critério bidimensional. Característica 
dessa posição participativa é uma exten-
são da análise unidimensional à dimensão 
horizontal da democracia, ou seja, dos 
elementos constitutivos do Estado de Di-
reito: Direitos Fundamentais, Separação de 
Poderes, Supremacia do Direito, proteção 
jurídica contra o Poder Público, acesso aos 
Tribunais e vigência do Princípio do Juiz 
Natural (BOS, 1996, p. 81). No entanto, 
alguns autores argumentam que existe 
uma diferença na dimensão horizontal 
entre as democracias na fase de transição 
e de consolidação. Segundo esses autores, 
enquanto a dimensão horizontal é encon-
trada nas democracias em fase de consoli-
dação, ela praticamente inexiste na fase da 
transição democrática, tomando a América 
Latina como exemplo. Assim, os autores 
propõem, sobretudo, a consideração de 
especialidades regionais para os Estados 
em transição, como, por exemplo, no caso 
da América Latina, o que também se deixa 

21 Albânia, Bangladesh, Comores, Guiné-Bissau, 
Indonésia, Maldivas, Mali, Senegal, Serra Leoa e 
Turquia. 

22 Para uma quantificação dos problemas dos 10 
países islâmicos categorizados como “democracias 
eleitorais” veja os respectivos relatórios no estudo: 
Freedom in the World 2010: Erosion of Freedom Intensifies 
(PUDDINGTON, 2009). 

transportar facilmente para as especiali-
dades atuais dos Estados islâmicos23. Em 
resumo, permanece o entendimento de que 
um critério bidimensional para a análise 
qualitativa da democracia pode gerar bons 
resultados para o estudo das democracias – 
e nesse caso, também das democracias nos 
Estados islâmicos. Em seu estudo Failed 
States Index de 2010 (THE FUND..., 2010), a 
ONG americana The Fund for Peace adotou 
uma visão bidimensional e analisa 177 de-
mocracias24. Das 37 democracias alocadas 
no menor índice qualitativo denominado 
“democracias em alerta”, 17 são democra-
cias islâmicas25. Isso perfaz um índice de 
45,9% para as democracias islâmicas contra 
54,1% para as democracias não islâmicas. 
Ao considerarmos as democracias islâmicas 
alocadas em relação à totalidade de de-
mocracias islâmicas existentes, temos um 
índice de 35,4% (KRAWIETZ; REIFELD, 
2008, p. 21). Entre as 92 democracias alo-
cadas no segundo menor índice qualitativo 
denominado “democracias em perigo”, 
temos 27 democracias islâmicas, o que em 
percentuais corresponde a 29,3% contra 
70,7% para democracias não islâmicas26. 
Ao considerarmos a presença em relação à 
totalidade de democracias islâmicas temos 

23 Os críticos argumentam, sobretudo, que os ele-
mentos da dimensão do Estado de Direito na fase de 
transição da América Latina praticamente inexistem 
ou apresentam formas mínimas, sugerindo a adoção 
de um critério diferencial regional para análise daque-
las democracias: a dimensão do controle civil sobre as 
forças policiais e militares poderia fornecer o grau de 
desenvolvimento do Estado de Direito e proporcionar 
uma visão da estrutura institucional daquelas demo-
cracias (KRENNERICH, 2003, p. 8). 

24 O Index of State Weakness in the Developing World 
da organização americana Brookings Institution é muito 
semelhante e será ignorado aqui neste ensaio.  

25 Afeganistão, Bangladesh, Burquina Fasso, 
Chade, Guiné, Guiné-Bissau, Iran, Iraque, Líbano, 
Níger, Nigéria, Paquistão, Serra Leoa, Somália, Sudão, 
Uzbequistão e Iêmen.

26 Albânia, Arábia Saudita, Argélia, Azerbaijão, 
Brunei, Cazaquistão, Comores, Djibouti, Egito, 
Gâmbia, Indonésia, Jordânia, Kuwait, Kosovo, Líbia, 
Malásia, Maldivas, Mali, Marrocos, Mauritânia, 
Quirguistão, Senegal, Síria, Tajiquistão, Tunísia, Tur-
quemenistão e Turquia.
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um índice de 56,3%. Contudo, a situação 
diverge um pouco no segundo critério 
qualitativo mais elevado denominado “de-
mocracias moderadas”. Das 35 democracias 
alocadas nesse nível, apenas 4 são islâmi-
cas27. Isso significa, em percentuais, apenas 
11,4% contra 88,6% para democracias não 
islâmicas. Ao considerarmos a presença 
em relação à totalidade de democracias 
islâmicas temos um índice de apenas 8,3%. 
Por fim, no mais alto patamar qualitativo 
denominado “democracias sustentáveis”, 
temos 13 democracias, das quais nenhuma 
é islâmica28.

3.3.3. Critério multidimensional 
Uma análise da substancialidade demo-

crática também é possível por meio de um 
critério multidimensional. Característica 
dessa posição maximalista é uma extensão 
da análise bidimensional à dimensão trans-
versal da democracia mediante a inclusão 
de pressupostos de bem-estar social como a 
redução das diferenças sociais e a qualidade 
de vida. Como um critério qualitativo mais 
complexo, o critério multidimensional é 
ideal para analisar a qualidade do compor-
tamento, da estrutura e da estabilidade da 
democracia de países que se encontrem em 
pontos avançados da transição democrática 
e do desenvolvimento econômico e social 
(BARRIOS, 1999, p. 9; SCHEDLER, 1998, p. 
91; WEIHRAUCH, 1996, p. 7). Os críticos 
dessa posição afirmam, no entanto, que 
uma análise qualitativa da democracia a 
partir de pressupostos sociais não deve ser 
rejeitada apenas por motivos pragmáticos, 
mas também por razões teórico-democrá-
ticas, pois a democracia compreende uma 
igualdade em liberdade que se cristaliza 
na igualdade de chances na participação 
política, na formação da opinião pública, 
no exercício do governo e no exercício da 
oposição; o que não valeria, porém, para 

27 Barém, Emirados Árabes, Omã e Qatar.
28 Áustria, Austrália, Canada, Dinamarca, Fin-

lândia, Holanda, Irlanda, Islândia, Luxemburgo, 
Noruega, Nova Zelândia, Suécia e Suíça.

outras áreas da vida humana e também 
não perfaria um elemento constitutivo 
da democracia (HABERMAS, 1973, p. 33; 
LUHMANN, 1981a, 1981b, p. 287). Con-
tudo, permanece o entendimento de que 
um critério multidimensional comporta 
elementos inerentes à sustentabilidade da 
democracia que podem gerar excelentes 
resultados para o estudo da qualidade 
socioeconômica das democracias – e neste 
caso, também das democracias nos Estados 
islâmicos (MEYER, 2005, p. 20; MILLER et 
al., 1967, p. 16; RAWLS, 1971, p. 120; SEN, 
1996, p. 394). Em seu estudo Worldwide Go-
vernance Indicators, o Banco Mundial adota 
uma visão multidimensional analisando 
dimensões do Estado de Direito, da efetivi-
dade do Governo e da estabilidade política 
a partir de 6 dimensões em 213 democracias 
(THE WORLDWILD...; THE WORLD...; 
KAUFMANN; KRAAY; MASTRUZZI, 
2007). De acordo com as bases estatísticas 
de 2009, das 105 democracias alocadas nas 
posições negativas do critério Voice and 
Accountability29, 45 são democracias islâmi-
cas30. Isso corresponde a um percentual de 
42,9% contra 57,1% de países não islâmicos. 
Ao considerarmos a presença em relação à 
totalidade de democracias islâmicas, temos 
um índice de 93,6%. Nas posições positivas 
dessa variável, temos 107 democracias 
das quais apenas 2 possuem uma maioria 
islâmica31, o que corresponde a 1,9% contra 
98,1% para democracias não islâmicas. Ao 
considerarmos a presença em relação à tota-

29 “Voice and accountability captures perceptions 
of the extent to which a country’s citizens are able to 
participate in selecting their government, as well as 
freedom of expression, freedom of association, and a 
free media” (THE WORLD…).

30 Afeganistão, Arábia Saudita, Argélia, Azer-
baijão, Barém, Bangladesh, Brunei, Burquina Fasso, 
Cazaquistão, Chade, Comoro, Djibouti, Egito, Emi-
rados Árabes, Gâmbia, Guiné, Guiné-Bissau, Iêmen, 
Irã, Iraque, Jordânia, Kosovo, Kuwait, Líbano, Líbia, 
Malásia, Maldivas, Marrocos, Mauritânia, Níger, Ni-
géria, Omã, Paquistão, Qatar, Quirguistão, Senegal, 
Serra Leoa, Síria, Somália, Sudão, Tajiquistão, Tunísia, 
Turquemenistão, Turquia e Uzbequistão.

31 Albânia e Mali.
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lidade de democracias islâmicas, temos um 
índice de 4,2%. No critério Political Stability 
and Absence of Violence32, das 94 democracias 
alocadas nas posições negativas, 35 são is-
lâmicas33. Isso corresponde a um índice de 
37,2% contra 62,8% para democracias não 
islâmicas. Ao considerarmos a presença 
em relação à totalidade de democracias 
islâmicas, temos um índice de 72,9%. Nas 
posições positivas dessa variável, temos 119 
democracias, das quais apenas 13 possuem 
uma maioria islâmica34. Isso corresponde 
a 10,9% contra 89,1% para não islâmicas. 

Ao considerarmos a presença em rela-
ção à totalidade de democracias islâmicas, 
temos um índice de 26,5%. No critério Go-
vernment effectiveness35, das 116 democracias 
alocadas nas posições negativas, 38 são 
democracias islâmicas36. Isso corresponde a 
um percentual de 32,6% contra 67,4% para 
não islâmicas. Ao considerarmos a presença 
em relação à totalidade de democracias 
islâmicas, temos um índice de 79,1%. Nas 
posições positivas dessa variável, temos 
95 democracias das quais 10 possuem uma 

32 “Political stability and absence of violence 
measures the perceptions of the likelihood that the 
government will be destabilized or overthrown by 
unconstitutional or violent means, including domestic 
violence and terrorism” (THE WORLD…).

33 Afeganistão, Albânia, Arábia Saudita, Argélia, 
Azerbaijão, Barém, Bangladesh, Burquina Fasso, 
Chade, Comoro, Egito, Guiné, Guiné-Bissau, Iêmen, 
Indonésia, Irã, Iraque, Jordânia, Kosovo, Líbano, 
Maldivas, Mali, Marrocos, Mauritânia, Níger, Nigéria, 
Omã, Paquistão, Quirguistão, Senegal, Serra Leoa, 
Síria, Sudão, Tajiquistão e Turquia.

34 Albânia e Mali.
35 “Government effectiveness captures percep-

tions of the quality of public services, the quality of 
the civil service and the degree of its independence 
from political pressures, the quality of policy formu-
lation and implementation, and the credibility of the 
government’s commitment to such policies” (THE 
WORLD…).

36 Afeganistão, Albânia, Arábia Saudita, Argélia, 
Azerbaijão, Bangladesh, Burquina Fasso, Cazaquis-
tão, Chade, Comoro, Djibouti, Egito, Gâmbia, Guiné, 
Guiné-Bissau, Iêmen, Indonésia, Irã, Iraque, Kosovo, 
Líbano, Líbia, Maldivas, Mali, Marrocos, Mauritânia, 
Níger, Nigéria, Paquistão, Quirguistão, Senegal, Serra 
Leoa, Síria, Somália, Sudão, Tajiquistão, Turqueme-
nistão e Uzbequistão.

maioria islâmica37, o que corresponde a 
10,5% contra 89,5% de democracias não 
islâmicas. Ao considerarmos a presença em 
relação à totalidade de democracias islâmi-
cas, temos um índice de 20,8%. No critério 
Regulatory Quality38, das 110 democracias 
alocadas nas posições negativas, 35 são islâ-
micas39, o que corresponde a um percentual 
de 31,8% contra 66,2% para não islâmicas. 
Ao considerarmos a presença em relação 
à totalidade de democracias islâmicas, 
temos um índice de 72,9%. Nas posições 
positivas dessa variável, temos 101 demo-
cracias das quais 13 possuem uma maioria 
islâmica40. Isso corresponde a 12,9% contra 
87,1% para democracias não islâmicas. Ao 
considerarmos a presença em relação à 
totalidade de democracias islâmicas, temos 
um índice de 27,1%. No critério Rule of 
Law41, das 117 democracias alocadas nas 
posições negativas, 38 são islâmicas42. Isso 
corresponde a um índice de 32,5% contra 
67,5% para democracias não islâmicas. Ao 

37 Barém, Brunei, Emirados Árabes, Kuwait, 
Malásia, Mauritânia, Omã, Qatar, Tunísia e Turquia. 

38 “Regulatory quality captures perceptions of the 
ability of the government to formulate and implement 
sound policies and regulations that permit and pro-
mote private sector development” (THE WORLD…).

39 Afeganistão, Argélia, Azerbaijão, Bangladesh, 
Burquina Fasso, Cazaquistão, Chade, Cômoros, Dji-
bouti, Egito, Gâmbia, Guiné, Guiné-Bissau, Iêmen, 
Indonésia, Irã, Iraque, Líbano, Líbia, Maldivas, Mali, 
Mauritânia, Marrocos, Níger, Nigéria, Paquistão, 
Quirguistão, Senegal, Serra Leoa, Síria, Somália, 
Sudão, Tajiquistão, Turquemenistão e Uzbequistão.

40 Albânia, Arábia Saudita, Barém, Brunei, Emira-
dos Árabes, Jordânia, Kosovo, Kuwait, Malásia, Omã, 
Qatar, Tunísia e Turquia. 

41 “Rule of law captures perceptions of the extent 
to which agents have confidence in and abide by the 
rules of society, and in particular the quality of con-
tract enforcement, property rights, the police, and the 
courts, as well as the likelihood of crime and violence” 
(THE WORLD…). 

42 Afeganistão, Albânia, Arábia Saudita, Argélia, 
Azerbaijão, Bangladesh, Burquina Fasso, Cazaquis-
tão, Chade, Comoro, Djibouti, Egito, Gâmbia, Guiné, 
Guiné-Bissau, Iêmen, Indonésia, Irã, Iraque, Kosovo, 
Líbano, Líbia, Maldivas, Mali, Marrocos, Mauritânia, 
Níger, Nigéria, Paquistão, Quirguistão, Senegal, Serra 
Leoa, Síria, Somália, Sudão, Tajiquistão, Turqueme-
nistão e Uzbequistão.
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considerarmos a presença em relação à 
totalidade de democracias islâmicas, temos 
um índice de 79,2%. Nas posições positivas 
dessa variável, temos 96 democracias das 
quais 10 possuem uma maioria islâmica43. 
Isso corresponde a 10,4% contra 89,6% para 
democracias não islâmicas. Ao considerar-
mos a presença em relação à totalidade de 
democracias islâmicas, temos um índice de 
20,8%. No critério Controll of Corruption44, 
das 121 democracias alocadas nas posições 
negativas, 36 são democracias islâmicas45. 
Isso corresponde a um percentual de 29,8% 
contra 70,2% de democracias não islâmicas. 
Ao considerarmos a presença em relação à 
totalidade de democracias islâmicas, temos 
um índice de 75%. Nas posições positivas 
dessa variável, temos 90 países dos quais 
10 possuem uma maioria islâmica46, o que 
corresponde a 11,1% contra 88,9% de países 
não islâmicos. Ao considerarmos a presen-
ça em relação à totalidade de democracias 
islâmicas, temos um índice de 20,8%.

4. Conclusões finais
A democracia e os seus valores contí-

guos têm, como nós os conhecemos, pouco 
mais de 200 anos (NEVES, 1992, p. 1). Nesse 
relativamente curto espaço de tempo, essa 
ideia política conquistou uma acepção clara 
com grande ressonância. Que a universali-
dade terminológica dissimulante e os desa-
fios do paradoxo democrático no limiar do 

43 Arábia Saudita, Barém, Brunei, Jordânia, 
Kuwait, Malásia, Omã, Qatar, Tunísia e Turquia. 

44 “Control of corruption captures perceptions 
of the extent to which public power is exercised for 
private gain, including both petty and grand forms of 
corruption, as well as ‘capture’ of the state by elites 
and private interests” (THE WORLD…).

45 Afeganistão, Albânia, Argélia, Azerbaijão, 
Bangladesh, Burquina Fasso, Cazaquistão, Chade, Cô-
moros, Djibouti, Egito, Gâmbia, Guiné, Guiné-Bissau, 
Iêmen, Indonésia, Irã, Iraque, Kosovo, Líbano, Líbia, 
Maldivas, Mali, Marrocos, Mauritânia, Níger, Nigéria, 
Paquistão, Quirguistão, Serra Leoa, Síria, Somália, 
Sudão, Tajiquistão, Turquemenistão e Uzbequistão.

46 Arábia Saudita, Barém, Brunei, Emirados Ára-
bes, Jordânia, Malásia, Omã, Qatar e Turquia.

século XXI irão conduzir a humanidade a 
novos patamares democráticos é inegável. 
Os acontecimentos nos Estados islâmicos 
provam que a democracia é interessante, 
tem validade universal e pode contribuir 
à tradição milenar daqueles povos. 

Contudo, enquanto a sociedade oci-
dental no limiar do século XXI discute as 
linhas gerais de um esboço com um novo 
semblante para a democracia, o croqui nos 
Estados islâmicos ainda não apresenta os 
traços gerais de uma fisionomia democrá-
tica. Sobre a democracia, existem, desde a 
terceira onda de democratização mundial, 
vários entendimentos sistêmicos, e o estudo 
científico de suas variáveis determinantes 
tem mobilizado a ciência com intensi-
dade crescente. O especial interesse em 
operacionalizar o conhecimento sobre as 
democracias dos Estados islâmicos surge 
exatamente no início do século XXI diante 
da necessidade de um trato científico mais 
intenso dos valores e preceitos evidentes 
em 11 de Setembro de 2001 (BECKER; 
ZIMMERLING, 2006, p. 416). 

Hoje, os caminhos percorridos pela 
ciência evidenciam três perspectivas das 
democracias nos Estados islâmicos. A 
perspectiva normativa mostra que a situa-
ção da democracia nos Estados islâmicos 
ainda necessita de grandes avanços. No 
decorrer do século XXI, o grande desafio 
das democracias islâmicas será o repensar 
e a reconstrução dogmática da figura do 
soberano e de sua fundamentação dentro 
do Estado islâmico moderno. A história 
islâmica comprova que o molde de um 
contrato social já foi possível muito antes 
de os Estados ocidentais chegarem a (e 
aperfeiçoarem) modelos semelhantes de co-
munidades políticas. Essa fase da constru-
ção do pensamento democrático falta aos 
Estados islâmicos e seu desenvolvimento 
ainda terá de ser recuperado nos próximos 
anos. Nesse sentido, o fundamento do di-
reito nos Estados islâmicos também é um 
aspecto que deverá ser retrabalhado pelas 
democracias islâmicas no decorrer do sécu-
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lo XXI. Aqui os Estados islâmicos terão que 
encontrar um caminho para desenvolver 
um novo balanço entre Direito e Religião, 
no qual o Direito contenha vários valores 
religiosos e não que uma Religião contenha 
o Direito. Assim, a neutralidade do Estado 
islâmico também será um tema importante 
para a consecução de uma nova visão do 
Estado e da sociedade nas democracias 
islâmicas no século XXI, a fim de que: o 
Estado não conheça de antemão uma reli-
gião, uma mundividência e uma opinião; 
a flexibilidade na definição dos objetivos a 
priori e a posteriori da comunidade política 
não seja reduzida a um ínfimo mínimo e 
exista uma abertura humana e temática 
para o heterogêneo entre os intérpretes de 
uma constituição aberta e dinâmica. Por 
fim, a posição da pessoa humana dentro do 
Estado islâmico no decorrer do século XXI 
é a chave para o desenvolvimento demo-
crático e para a frutificação das aspirações 
e anseios existentes hoje naqueles Estados. 
Nesse sentido, os últimos desenvolvimen-
tos alcançados a nível internacional em 
relação aos direitos da pessoa humana 
já indicam um avanço muito grande da 
acepção islâmica regente no século XX. 
Contudo, a prática dos Direitos Humanos 
mostra que existe uma lacuna entre decla-
rações universais de direitos benevolentes 
e a realidade de sistemas políticos imatu-
ros ou em transição. Assim, no decorrer 
do século XXI, a ciência deverá dar uma 
atenção toda especial a vigência, eficiência 
e vinculação dos direitos da pessoa humana 
não somente como Direitos Humanos, mas 
também como Direitos Fundamentais, para 
que o Estado islâmico possa ser moldado na 
silhueta e na culturalidade da pessoa hu-
mana. Aqui a comunidade científica deverá 
monitorar sobretudo o desenvolvimento 
da tríade das liberdades de opinião, de 
informação e de imprensa no decorrer do 
século XXI, as quais espelham de maneira 
exemplar o pluralismo da sociedade, a 
neutralidade do Estado, a flexibilidade da 
política, a posição do soberano e a efici-

ência dos Direitos Fundamentais em uma 
comunidade política construída na verdade 
da democracia. A perspectiva dogmática da 
democracia nos Estados islâmicos no início 
do século XXI torna evidente que o leque 
teórico comporta acepções que vão desde 
posições fundamentalistas, passando por 
democracias eminentemente teocráticas e 
chegando até posições de democracias em 
transição. Nas posições islâmicas, o divino 
representa uma Teoria do Estado e o Qur’an 
é a sua Constituição, não sendo possível 
a existência de um pouvoir constituant e/
ou de um pouvoir constitué, pois o que não 
está escrito no Qur’an não representa a 
vontade de Alá e não é apenas profano, 
mas também ilícito. As democracias teocrá-
ticas, por sua vez, permitem a existência do 
pouvoir constituant, do pouvoir constitué e de 
vários elementos institucionais no Estado. 
Contudo, a democracia teocrática também 
conhece de antemão uma religião, uma 
mundividência e uma opinião. O resultado 
dessa interação é uma negação humana e 
temática do heterogêneo, em que a pessoa 
humana é degradada à condição de um 
simples objeto em relação a sua utilidade 
para a consecução do objetivo (da religião 
por meio) do Estado e os instrumentos da 
coerção, do abuso estatal e da erradicação 
ocorrem na medida proporcional inversa 
em que a totalidade da dignidade humana 
esteja fora daquelas pretensões, neces-
sidades e objetivos estatais. Um grande 
potencial de desenvolvimento no decorrer 
do século XXI pode ser encontrado entre 
as democracias islâmicas em transição. No 
entanto, a realidade das características que 
irão perdurar nos próximos anos ainda é 
insípida e necessita de um monitoramento 
da ciência internacional. 

Além das perspectivas normativa e 
dogmática da democracia nos Estados is-
lâmicos, também é possível ter uma visão 
da realidade naqueles Estados no início do 
século XXI a partir de uma perspectiva empí-
rica tomando vários estudos internacionais 
como referência. A partir da análise de 
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uma perspectiva unidimensional, torna-se 
evidente que 79,2% das democracias nos 
Estados islâmicos apresentam grandes 
déficits na dimensão vertical. Essa situação 
agrava-se ainda mais por meio da pers-
pectiva bidimensional, na qual é possível 
verificar que 56,3% das democracias nos 
Estados islâmicos estão em perigo devi-
do aos enormes problemas na dimensão 
horizontal. Por fim, a análise sistêmica da 
perspectiva multidimensional proporciona 
uma setorização dos problemas nas de-
mocracias nos Estados islâmicos. Assim, é 
possível evidenciar um déficit exorbitante 
na eficiência da participação dos cidadãos 
na seleção de seu governo e da liberdade de 
expressão, associação e imprensa em 93,6% 
(!) das democracias islâmicas. Ademais 
também existe um alto déficit na eficiência 
institucional do Direito, da polícia e dos 
tribunais em 79,2% e na eficiência insti-
tucional da gestão do governo em 79,1% 
das democracias islâmicas. Um acentuado 
déficit no controle da corrupção também é a 
realidade de 75% das democracias islâmicas 
enquanto 72,9% apresentam acentuados 
déficits na estabilidade política e violência. 

Tendo em vista todos os fatos, tendên-
cias e dados apresentados, fica evidente 
que, ao clamar pela democracia nas ruas 
de seus Estados islâmicos, aqueles cidadãos 
buscam claramente por novos impulsos e 
novas essências para solução dos proble-
mas existentes em seus Estados. A doutrina 
e a culturalidade europeias podem oferecer, 
apesar dos problemas atuais evidentes 
(SCHÜMER, 2012, p. 25), uma excelente 
base de conhecimento para o desenvolvi-
mento democrático naqueles Estados islâ-
micos. Aos Estados e a ciência na Europa 
cabem, porém, tarefas distintas no decorrer 
do século XXI: os Estados europeus devem 
procurar oferecer o maior suporte possível 
para o desenvolvimento de uma culturali-
dade democrática institucional. Já a ciên-
cia, a qual é primordialmente vinculada 
à verdade, deverá monitorar os aconteci-
mentos, promover o diálogo e fomentar o 

intercâmbio científico para implementar 
o desenvolvimento da democracia na 
culturalidade da pessoa humana daqueles 
Estados islâmicos: multiplex doctrina, veritas 
una47 – e a essa verdade nós, europeus, não 
somos apenas historicamente vinculados, 
mas também moralmente obrigados como 
o diferencial fundamental da nossa cultu-
ralidade democrática.
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talismus: vom Kolonialismus zur Globalisierung. 
Innsbruck: StudienVerlag, 2004.

______. Säkularisierung. In: BROCKHAUS Enzyklo-
pädie. 19. ed. Mannheim: F. A. Brockhaus, 1992. 19 v.

FINLEY, Moses I.; PACK, Edgar. Antike und moderne 
Demokratie. Stuttgart: Reclam, 1980.

FISCHER, Mattias; DIAB, Amal. Islam und Mens-
chenrechte. Neue Juristische Wochenschrift, Frankfurt 
am Main, n. 41, p. 2972-2975, 2007.

FLORES, Alexander. Die innerislamische Diskussion 
zu Säkularismus, Demokratie und Menschenrechten. 
In: ENDE, Werner; STEINBACH, Udo (Org.). Der Islam 
in der Gegenwart. 5. ed. München: Beck 2005.

FRAENKEL, Ernst. Der Pluralismus als Strukturele-
ment der freiheitlich-rechtsstaatlichen Demokratie. In: 
NUSCHELER, Franz; STEFFANI, Winfried (Org.). Plu-
ralismus: Konzeptionen und Kontroversen. München: 
R. Piper, 1982.

______. Deutschland und die westlichen Demokratien. 9. 
ed. Stuttgart: UTB, 2001.

______; BRACHER, Karl Dietrich (Org.). Staat und 
Politik. Frankfurt am Main: Fischer Bücherei, 1962.

______; VON BRÜNNECK, Alexander (Org.). Deuts-
chland und die westlichen Demokratien. Frankfurt am 
Main: Suhrkamp Verlag, 1991. 

FRANKENBERGER, Klaus-Dieter. Baustein demokra-
tie. Frankfurter Allgemeine Zeitung, Frankfurt, n. 81, 
Apr. 2006.

FREE TRADE AREA OF THE AMERICAS. Declaration 
of Quebec city. Quebec: [s.n.], 2001.

______. Declaration of Nuevo León. Monterrey: [s.n.], 
2004.

FREEDOM House. Disponível em: <http://www.
freedomhouse.org/>. Acesso em: 24 maio 2012.

FRITZSCHE, Karl Peter. Menschenrechte: eine 
Einführung mit Dokumenten. Paderborn: Schöningh, 
2004.

FUKUYAMA, Francis. Das ende der geschichte: wo 
stehen wir. München: Kindler Verlag, 1992.

GARTNER, Barbara. Der Islam im religionsneutralen 
Staat: die Problematik des muslimischen Kopftuchs 
in der Schule, des koedukativen Sport-und Schwim-
munterrichts, des Gebetsrufs des Muezzins, des 
Schächtens nach islamischem Ritus, des islamischen 
Religionsunterrichts und des muslimischen Bestat-
tungswesens in Österreich und Deutschland. Frank-
furt am Main: P. Lang, 2006.

GASTIL, Raymond Duncan. The Comparative Survey 
of Freedom: Experiences and Suggestions. Studies in 
Comparative International Development, v. 25, n. 1, p. 
25-50, 1990.

GHADBAN, Ralph. Fundamentalismus und Islam. 
In: ______. Islam und Islamkritik: Vorträge zur Integra-
tionsfrage. Berlin: Verlag Schiler, 2011.

GHOLAMASAD, Dawud. Einige Thesen zum Islamis-
mus als globaler Herausforderung. Bundeszentrale für 
politische Bildung, Bonn, Mai 2002.

GÖBEL, Karl-Heinrich. Moderne schiistische Politik und 
Staatsidee. Opladen: Leske & Budrich, 1984.

GÖLE, Nilüfer. Die Türkei kann ein Modell für Europa 
sein. Die Tageszeitung, Berlin, Okt. 2008.



Brasília a. 49 n. 194 abr./jun. 2012 199

GOLZ, Hans-Georg (Ed.). Muslime in Europa. Aus 
Politik und Zeitgeschichte, Bonn, Mai. 2005.

GÖZLER, Kemal (Ed.). Cumhuriyetin nitelikleri: MA-
DDE 2: Türkiye Cumhuriyeti, toplumun huzuru, millî 
dayanışma ve adalet anlayışı içinde, insan haklarına 
saygılı, Atatürk milliyetçiliğine bağlı, başlangıçta 
belirtilen temel ilkelere dayanan, demokratik, lâik ve 
sosyal bir hukuk Devletidir. In: ______. Türkiye cumhu-
riyeti anayasasi. Bursa: Ekin Yayınevi, 2010.

GRASMANN, Günter et al. (Org.). Einführung in die 
großen Rechtssysteme der Gegenwart. München: Beck, 
1988.

GUGGENBERGER, Bernd. Demokratie/Demokratie-
theorie. In: NOHLEN, Dieter (Org.). Wörterbuch Staat 
und Politik. München: Piper, 1998.

HÄBERLE, Peter. Europäische Rechtskultur: Versuch 
einer Annäherung in zwölf Schritten. Frankfurt: 
Suhrkamp, 1997.

______. Die offene Gesellschaft der Verfassungsinter-
preten. Juristenzeitung, Tübingen, p. 297, 1975.

______. Os problemas da verdade no estado constitucional. 
Tradução de Urbano Carvelli. Porto Alegre: S. A. 
Fabris, 2008.

______. Gibt es eine europäische Öffentlichkeit?: Vortrag 
gehalten vor der Juristischen Gesellschaft zu Berlin am 
15. Dezember 1999. Berlin: Walter de Gruyter, 2000.

HABERMAS, Jürgen. Legitimationsprobleme im 
Spätkapitalismus. Frankfurt am Main: Suhrkamp, 1973.

______. Strukturwandel der Öffentlichkeit: Untersuchun-
gen zu einer Kategorie der bürgerlichen Gesellschaft. 
Neuwied: Hermann Luchterhand, 1962.

HANSEN, Mogens Herman. Die athenische Volks-
versammlung im Zeitalter des Demosthenes. Konstanz: 
Universitätsverlag Konstanz, 1984.

HAYKAL, Muhammad Husayn. The life of Muhammad. 
[S.l.]: North American Trust Publications, 1988.

HELD, David. Models of democracy. 3. ed. Stanford: 
Stanford University, 2006.

HOBE, Stephan. Einführung in das völkerrecht. 9. ed. 
Tübingen: Basel, 2008.

HOEPPNER, Rolf-Roger. Die iranische revolution und 
die neue iranische Wirtschaftspolitik. Bonn: Verlag Neue 
Gesellschaft, 1980.

HORNUNG, Klaus. Das totalitäre Zeitalter: Bilanz des 
20. Jahrhunderts. Frankfurt: Propyläen, 1993. 

HOTTINGER, Arnold. Die Araber vor ihrer Zukunft: 
Geschichte und Problematik der Verwestlichung. 2. 
ed. Paderborn: F. Schöningh, 1991.

______. Gottesstaaten und Machtpyramiden: Demokratie 
in der islamischen Welt. Paderborn: Schöningh, 2000.

HUMAN RIGHTS WATCH (Org.). Human rights watch 
world report 1996: events of 1995. New York: Human 
Rights Watch, 1995. 

HUNTINGTON, Samuel Phillips. The third wave: de-
mocratization in the late twentieth century. Norman: 
University of Oklahoma, 1991.

ISENSEE, Josef. Staat. In: GÖRRES-GESELLSCHAFT 
(Org.). Staatslexikon. Freiburg: Herder, 1985. 7 v.

INTERNATIONAL CONFERENCE OF NEW OR 
RESTORED DEMOCRACIES. Compilation of documents 
or texts adopted and used by various intergovernmental, 
international, regional and subregional organizations aimed 
at promoting and consolidating democracy. Ulaanbaatar: 
OHCHR, 2003.

INTER-PARLIAMENTARY UNION. Universal decla-
ration on democracy. Cairo: [s.n.], 1997.

______. International day of democracy: gaborone  decla-
ration. Gaborone: [s.n.], 2009.

JAGGERS, Keith; GURR, Teddy Robert. Tracking 
democracy’s third wave with the polity III data. 
Journal of Peace Research, Oslo, v. 32, n. 4, p. 469-482, 
Nov. 1995.

JUNG, Dietrich. Religion und Politik in der islamis-
chen Welt. Aus Politik und Zeitgeschichte, Bonn, n. 42-43, 
p. 31-38, 2002.

KALLSCHEUER, Otto. Die Trennung von Politik und 
Religion und ihre “Globalisierung” in der Moderne. 
Aus Politik und Zeitgeschichte, Bonn, Okt. 2002.

KÁLNOKY, Boris. Barack Obama sieht Türkei als 
“Modell für die Welt”. Welt Online, Berlin, Apr. 2009

KARATNYCKY, Adrian et al. Freedom in the world: 
the annual survey of political rights & civil liberties, 
1994-1995. New York: Freedom House, 1995.

KAUFMANN, Daniel; KRAAY, Aart; MASTRUZZI, 
Massimo. The worldwide governance indicators: metho-
dology and analytical issues. [s.l.]: World Bank Policy 
Research Working Papers, 2007.

KELSEN, Hans. Vom wesen und wert der demokratie. 
Tübingen: J.C.B. Mohr, 1920.

______. Der Wandel des Souveränitätsbegriffes. 
In: KURZ, Hanns (Org.). Volkssouveränität und 
Staatssouveränität. Darmstadt: Wissenschaftliche Bu-
chgesellschaft, 1970. 28 v.

KERBER, Walter. Pluralismus. In: RITTER, Joachim et 
al. (Org.). Historisches Wörterbuch der Philosophie. Basel: 
Schwabe, 2007. 7 v.



Revista de Informação Legislativa200

KHAN, Muqtedar. Demokratie und islamische Sta-
atlichkeit. Aus Politik und Zeitgeschichte, Bonn, n. 27, 
p. 17-24, 2007.

KHOMEINI, Ruhollah Musavi. Der islamische Staat. 
Berlin: K. Schwarz, 1983. 9 v.

KHOURY, Adel Théodore. Hanafiten. In: ______; HA-
GEMANN, Ludwig; HEINE, Peter. Islam-Lexikon, A-Z: 
Geschichte, Ideen, Gestalten. Freiburg: Herder, 2006.

KRÄMER, Gudrum. Die islamische demokratie: wa-
rum die Scharia auch mit dem rechtsstaat vereinbar 
sein kann. Zeit Online, Berlin, n. 9, Feb. 2011.

______. Demokratie im Islam: der Kampf für Toleranz 
und Freiheit in der arabischen Welt. München: Beck, 
2011.

______. Islam, Scharia, Demokratie. Freie Universität 
Berlin, Berlin, Juni 2007.

______. Demokratie in arabischen Staaten: Die Scharia 
ist kein feststehender Kodex. Frankfurter Rundschau, 
Frankfurt am Main, März 2011.

KRAMER, Martin. The Oracle of Hizbullah: Sayyid 
Muhammad Husayn Fadlallah. In: APPLEBY, R. 
Scott. Spokesmen for the despised: fundamentalist 
leaders of the Middle East. Chicago: University of 
Chicago, 1997.

KRAWIETZ, Birgit; REIFELD, Helmut. Islam und 
Rechtsstaat: zwischen Scharia und Säkularisierung. 
Sankt Augustin: Konrad-Adenauer-Stiftung, 2008.

KREMENDAHL, Hans. Pluralismustheorie in Deuts-
chland: Entstehung, Kritik, Perspektiven. Leverkusen: 
Heggen, 1977.

KRENNERICH, Michael. Demokratie in Lateiname-
rika: eine Bestandsaufnahme nach der Wiedergeburt 
vor 25 Jahren. Bundeszentrale für politische Bildung, 
Bonn, v. 25, Sept. 2003.

______. Weder Fisch noch Fleisch?: klassifikations-
probleme zwischen Demokratie und Diktatur. In: 
BENDEL, Petra; CROISSANT, Aurel; RÜB, Friedbert 
(Org.). Zwischen Demokratie und Diktatur. Opladen: 
Leske & Budrich, 2002.

KRIELE, Martin. Introdução à teoria do estado: os 
fundamentos históricos da legitimidade do Estado 
Constitucional Democrático. Tradução de Urbano 
Carvelli. Porto Alegre: S. A. Fabris, 2009.

KRÜGER, Herbert. Allgemeine Staatslehre. Stuttgart: 
Kohlhammer, 1966.

KUHN, Daniela. Neue Verhältnisse, alte Ängste: in 
Israel begegnet man der Demokratiebewegung in den 
arabischen Ländern mit Vorbehalten und Ablehnung. 
Neue Zürcher Zeitung, Zürich, März 2011.

LACHMANN, Günter. Massenmobilisierung: Die 
arabische Revolution verwirrt al-Qaida. Welt Online, 
Berlin, März 2011.

LADEUR, Karl-Heinz. Die Herausforderung des Ver-
fassungsstaats durch den religiösen Fundamentalis-
mus. In: BETTENWORTH, Anja et al. Herausforderung 
Islam. Paderborn: Schöningh, 2011.

LAUGA, Martín. Demokratietheorie in Lateinamerika: die 
Debatte in den Sozialwissenschaften. Opladen: Leske 
& Budrich, 1999.

LEAGUE OF ARAB STATES. Arab Charter on Human 
Rights. [S.l.]: League of Arab States, 1994.

______. Arab Charter on Human Rights. Boston 
University International Law Journal, Boston, v. 24, n. 
2, 2006.

LEISNER-EGENSPERGER, Anna. Vielfalt: ein Begriff 
des öffentlichen Rechts. Berlin: Duncker & Humblot, 
2004.

LHOTTA, Roland. Pluralismus. In: HEUN, Werner et 
al (Org.). Evangelisches Staatslexikon. Stuttgart: Verlag 
W. Kohlhammer, 2006.

LOCKE, John. Über die Regierung. Stuttgart: P. Reclam, 
1974.

LÜBBEN, Ivesa. Gamal al-Banna: Gerechtigkeit für 
alle. In: AMIRPUR, Katajun; AMMANN, Ludwig. Der 
Islam am Wendepunkt. Freiburg: Verlag Herder, 2006.

LUHMANN, Niklas. Politische Theorie im Wohlfahrtss-
taat. München: Olzog, 1981a.

______.  Soziologische  Aufklärung .  Opladen: 
Westdt.,1981b.

MAHMOUDI, Said. The Sharia in the New Afghan 
Constitution: contradiction or compliment? Zeitschrift 
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